
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVII- N•132 TERÇA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1992 
1- ATA DA 153• SESSÃO, EM 17 DE AGÕSTO DE 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor PresideDte da República 
N~ 283 e 284792 (n~ 503 e 504192, na origem), de 

agradecimento de comunicações. 

n9 386/91, que alte-ra e acresce-riui- dispositivos ao arC 1ST 
do Código Penal, e dispõe sobre a execução do "inciso Xll 
do art. 5<:>, parte final, da Constituição Federal. 

1.2.6 - Comunicação da PreSidência 
-Abertura de prazo de cinco dias úteiS para interpo~ 

sição de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que o Projeto de Lei do Senado n9 386/92, seja apre~ 
ciado pelo Plenário. 

1.2.2- Pareceres 1.2.7- Requerimento __ _ __ 
Referentes às seguinteS matérias: - N~' 615/92, de autoria do Senador Marco Maciel, 
- Projeto de Lei do Senado no;~ 40/92-Complementar, solkitarido licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa, 

queregulamentadispositivos_constitucionaisqueenuftciam nó ôia 17 de agosto _corrente:_. -_yotação adiada_ por fé!Ita 
normas sobre os pagamentos pelo Poder Público e seus de quorum. 
fornecedores de bens e serviços, assim como a executores J.2.8 _ Comunicações da Presidência 
de obras, e dá outras providências. -Recebimento do Oficio n' s/22/92 (n' 395192, na 

- Projeto de Lei do Senado n' 386191, que altera origem), pelo qual o Governo do Estado de Minas Gerais 
e acrescenta dispositivos ao art. 151 do Código Penal e solicita autorização do Senado para contratar operação de 
dispõe sobre a execução do inciso XII do art. _5\', parte crédito no valor de doze bilhões de cruzeiros, para os fins 
final, da Constituição Federal. que especifica. --= 

1.2.3 - Comunicação da Presidência -Recebimento do Ofício n' s/24!92 (n' 239192, na 
- Recebimento da Mensagem n• 282/92 (n' 502192, origem), da Prefeitura Muníclpal de Cambé, Estado do 

na origem), pela qual o Presidente da República, comunica Paraná, solicitando autorização para _contratar operação 
que se ausentará do País no dia 17 de agosto de 1992. -- de crédito no valor de novecentos e dez milhões de cruzei-

I 2 4 L it d · t ros, para os· fins que especifica. 
· ·p -: te. duraL e pdrOJSe 0 d , 125192 d t . -Recebimento do Ofício n' s/23192 (n' 146/92, na 

- rOJe o e e1 o ena o n· , e au ona . ) d B c Td ~ T r · d T 
do Senador César Dias, qôe dá nova redação ao art. lo;~ on~em ' o an:o oentra o rast ' so ICitan o a retl I-

d~ Lei:o;>d~.07J· de ~5 d~ j~~ho de 1990, para iriduir;co~o--- ~~30°0d~~::~~~ç~~ ~~;;~~lci:~~~~~~o;::~~at·uf~ee:iW; 
cnme e tot;t o, 0 ~mt~ 10 de pe~soa ~enor d~ ?ezOitO cinqüenta e nove bilhões de Letras Financeiras do Tesouro 
anos, cometido com mtmto de servir a ntual rehgtoso ou do Estado do Mato Grosso do Sul-LFTMS, para implemen-
macabro. tação de investimentos públicos e adequação do perfil de 

1.2.5 - Ofício sua dívida pública. 
- N"' 27/92, do .Presidente da Comissão de Consti- -Recebimento, do Ofício no;~ 2.102/92, do Diretor do 

tuição, Justiça e Cidadania, comunicando a aprovação em Departamento do Tesouro Nacional, enCaminhando doeu~ 
dois turnos, do substitutivo ao Projeto de Lei dQ Senado mentação referente âs despesas de operações externas rela-
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CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminiltrativo 
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tivas aos Contratos para Regularização dos juros devidos 
em 1988!90, pãra ·os firis preCOniZidoS-nó parágafo único, 
art. 6• da Resolução n• 20/91, do Senado Federal. 

- Recebimento do Aviso n• 1.445/92, do Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento, encaminhando c6~ 
pias dos acordos bilaterais firmados entre a República Fe­
derativa do Br_asil e a República da Polônia. 

--Prazo para apresentação de emendas ao Projeto 
de Lei do Senado n• 40/92-Complementar, lido anterior­
mente. 

1.2.9- Discursos do Expediente 
SENADOR ANTÓNIO MARIZ - Considerações 

sobre o Projeto de Decreto Legislativo n!> 21/92, de sua 
autoria, que susta a Instrução Normativa 23, de 26 de 
fevereiro de 1992, do Diretor do Departamento da Receita 
Federal, que fixa valores para ressarcimento dos selos de 
controle de cigarros, e o-Decreto n!> 453, da mesma data, 
do Presidente da República, que altera a ~líquota do Impos­
to sobre Produtos Importados -IPI, incidente sobre os 
cigarros. _ ___ _ _ 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA - Com~ni­
cando ao Senado a sua desfiliação do PDC. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Homenagem 
póstuma ao Ministro Geraldo Sobral, falecido em São Pau­
lo. 

SR. PRESIDENTE- Fala associativa à homenagem 
tributada pelo Sr. Mauro_ Benevídes ao Dr. Geraldo Sobral. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Redação firi<il do_ Projeto- de Lei do Senado n~ 26, 

de 1991-Complementar, de autoria do Senador Ronaldo 
Aragão, que altera a Lei Complementar n'? 41, de 22 de 
dezembro de 1981. Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

Tiragem 1.200 exemplares 

Substitutivo ao Projeto de Lei do S_enado n~ 121, de 
1991, de autoria do Senador Marco Maciel, que determina 
a contagem como tempo de serviço no exterior, para todos 
os fins, o tempo de licença de diplomata cônjuge de diplo­
mata em exercício no exterior. Aprovado, em turno suple­
mentar. À Câmara dos Deputados. 

1-3.1 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR HUGO NAPOLEÃ:O -Transcurso do 
aniversário da cidade de Teresina- PI. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÁES - Recebi­
mento da resposta ao Requerimento n~ 405/92, de informa­
ções ao Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, acerca da importação de milho da Argentina, 
apesar da supersafra agrícola de grãos. Críticas às medidas 
desordenadas do GovernO- Collor para o setor agrícola e 
pecuário. 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

-Do Sr. LouriVal Baptista, pronuriciado em sessão 
de 14-7-92 (republicação). 

TE 

3- ATO DO PRESIDENTE- 1'~• 331, !le 1992 .. 
~ 4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN-
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Ata da 153a Sessão, em 17 de agosto de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevide.~, Alexandre Costa e Magno Bacelar. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Antonio Mariz - César Dias - Cha· 
gas Rodrigues - F.lcio Álvares - Epitácio cafeteira - Francis­
co Rollemberg- Hugo Napoleão - J oao França - J os6 Paulo 
Bisol -Jutahy Magalhães- Mansueto de I.avor - Mário Co­
vas- Maurfcio Correa - Mauro Benevides -Valmir campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa·o comparecimento de 16 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trab3]hos. 
O Sr. 1"' Secretário--procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De Agradecimento de Comunicações: 
N~ 283 e 284, de 1992 (n~ 503 e 504/92, na origem), 

àe i3 do corrente, reÍerentes à aprovação àas matérias cons­
tantes das Mensagens SM n.,.s 160 e 16f, de 1992. 

PARECERES 

PARECER N• 226, DE 1992 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n' 40, de 1992- Compleriienf8r, 
que "Regulamenta dispositivos constitucionais que 
enunciam normas sobre os pagamentos pelo Poder Pú­
blico a seus fornecedores de bens e serviços, assim como 
a executores de obras, e dá outras providências''. 

Relator: Senador Esperidião Amin 

I 

De autoria do eminente Senador José Eduardo, o Projeto 
de Lei do Senado nO? 40, de 1992- Complementar, ementado 
à epígrafe, compõe-se de doze artigos, que tratam do seguinte: 

O art. lO? enuncia que esta Lei estabelece normas gerais 
de gestão financeirã e -patrimOriíal para a administração direta 
e indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Dístrito 
Federal, de acordo com o disposto nos artigos - que indica 
- da Constituição Federal, no Código Tributário Nacional 

e no Código Civil, alterando disposições da Lei n' 4.320, de 
17 de março de 1964; · 

O art. 2'? dispõe que a compensação de créditos tributários­
com créditos líquidos, certos e vencidos contra a Fazenda 
Pública é forma de extinção mútua dos mesmos, até onde 
se compensarem; cinco parágrafos detalham os limites e as 
condições do disposto no caput, sendo de destacar que o último 
faculta a compensação entre si dos direitos creditórios havidos 
pela administração direta e indireta da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal; 

O art. 3(> prevê que a titularidade desses direítos creditó­
rios contra a Fazenda Pública poderá ser transferida para 
terceiros, total ou parcialmente, mediante ordem de paga­
mento ou compensação, consubstanciada em certidão de cré­
dito, a ser exarada por autoridade competente, em documen­
tos processados pelos serviços de Contabilidade; e quatro pará­
grafos aclaram o disposto no caput, inclusive com definições · 
ou coricf:itos pertinentes; -

O art. 4'? determina que a autoridade contratante, após 
a aceitação da fatura relativa· a fornecimento, serviços ou 
obras~ emitirá certidão ou certidões de crédito, para paga­
mento ou compensação; sete indsos discriminam os requisitos 
de conteúdo a serem observados por tais certidões de crédito; 

·O art. 5(> estabelece que tanto o pagamento -quanto e a 
compensação de débitos da Fazenda Pública serão efetuados 
por tesouraria ou pagadoria e por estabelecimentos bancârios 
credenciados; parágrafo único permite que, em casos excep­
ciomlis, os pagamentos de despesas possam ser realizados por 
meio de adiantamento; 

O art. 6'? Itlãnda aplicar aos débitos da Fazênda Pública, 
que forem quitados com atraso, o índice de correç-ão ou atua-li­
zação D;l.Onetária, juros de mora e multas incidentes sobre 
os tributos em atraso; 

O art. 79 reza que seguirão ·a data de venciínehto do valor 
principal os valores de reajustes de preços, de atualizações 
monetárias, juros de mora, multas e outros acessórios; 

O art. 89 dispõe sobre contagem de prazo· para o venci­
mento _de débitos_ da Fazenda Pública, fixado regras sobre 
seu ipfcio, consoante se tratel quer de fornecimento de bens, 
obras ou serviços, quer de prestação de serviços contínuos 
ou construção de obras; 

O art. 99, em caso de decretaçáo de calamidade pública, 
a suspenção do direito de compensação, por período não supe­
rior ao dobro de prazo decretado; 

O art. 10 preconiza que os débitos da Fazenda Pública, 
vencidos até 31 de dezembro de 1991, deverão ser pagos ou 
compensados em duodécimos de um total de, no mínimo, 
cinco por cento do valor do orçamento fisCal; 

. O art. 11 revoga os arts. 54, 62, 64 e 65 da citada Lei 
n? 4.320, de 1964, e demais disposições em contrário; 

e o art. 12 faz vigorar a Lei na data de sua publicação. 
2. Na Justificação, o preclaro Autor diz que o Projeto 

de Lei busca a regulamentação e, por conseqüência, a solução 
para cinco pOntos básicos -causadores de graves problemas 
nacionais, responsáveis pela degradação moral quase genera-



6662 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NAÇIONAL (Seção ll) Agosto de 1992 

lizada entre nós- na administr~çã~ p-úbli~a, di~~ta ê i~Ji~6'ia, 
da União, dos Estados, dos Municípios e do DistritO Fedúã.L 

a) a falta de responsa~ilidade, de fato, do administrador 
público, quanto ao pagamento de dividas regularmente aSsu.; 
midas; 

b) o desequilíbrio de caixa na execução orçamentáriã das 
três esferas de governo; 

c) a falta de eqüidade quanto aos encargos sobre os atrap 
sos de pagamento devidos ao Estado e pelo Estado; 

d) a falta de regras certas e predefinidas de contagem 
de prazos para os vencimentos das dívidas contra a faZenda 
Pública; 

e) a falta de definições claras e auto-aplicáveis no tocante 
ao pagamento de multas, juros, atualizações monetárias e 
outros acessórios incidentes sobre os pagamentos da dívida 
principal, quando em atraso. 

E, após indicar nov~ objetivos moralizadores da adminis­
tração pública que, dentre outros, serão atingidos, a-seu ver, 
pelas medidas propostas, conclui dizendo que a aprovação 
deste Projeto, acolhida com entusiasmo por todas as empresas 
do setor público, terá o efeito - não de uma das cartas de 
intenções sobre a regularização de gastos públicos, enviadas 
periodicamente ao Fundo Monetário Internacional - mas 
de uma verdadeira Carta de Comunicação ao País sobre reali­
zações oficiais nos três níveis de governo, já que a moralização 
dos atos governamentais encontra leito natural nas linhas bási­
cas da Proposição ora submetida ao exame do Senado Federal. 

11 

3. A matéria sob análise, quanto ao aspecto econôn~:ico 
e financeira, afigurar-se bastarlfe ·oportuna, e pertinente, na 
trilha dos convicentes argumentos que integram a bem lançada 
Justificaç-ão. - _ 

4. Por outro lado, no méiitô, -é-de ser 3cõlhid0 esse Pro­
jeto de Lei Complementar, que estabelece normas gérais sobre 
direito tributário e financeiro, aplicáveis à compensação Ou 
pagamento de dél)itos do Poder Público IioS trés níveis de 
governo, mesmo porqUe o exercféió deSsa competência pela 
União não excluirá ·a competência suplementar dos Estados, 
do Distr~to Federal e dos Municípios, consoante previsto nã 
Carta Magna. · 

5. Entretanto-;- alguns potitos· do .Projeto deveriam ser 
aperfeiçoados, a nosso ver; conSoante se justificará adia-nte. 

5.1. No artigo 1~, para evitar celeumas, é ne-cessário di­
zer, expressamente, que a Lei se aplica também à adminis­
tração fundacional, integTarife--da administração indireta (cf. 
Decreto-Lei n11 200, de 25~2-67, arts. 4~> e Si, alterado peta 
Lei n' 7.596, de 10-4-87), ou a esta paralela, como o fez 
a Constituição '(arts. 22, XXVII; 37, eaput, 71, H e Ill; e 
169, parágrafo único). Tazhbein falta explicitar-lhe melhor 
o campo de aplicação. Ademais, ·:no--mesmo dispositivo do 
Projeto sob exame: 

a) a menção ao art. 146 da ConstitUição não deve indicar 
o inciso II ("regular as limitações constitucionais ao poder 
de tributar"), mas o inciso m ("estabelecer narinas gerais 
em matéria de legislação tributária"), como o fez o Código 
Tributário Nacional (Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
Livro Segundo -"Normas Gerais de Di!eito Tributário", 
Seções I a IV do Capítulo IV do Título lii, notadamente, 
arts. 156, I e I!, 162 e 170), ao dispor sobre o pagamento 
e a compensação como modalidades de extinção do créd_ito 
tributário; 

~ b) é D.ecessári-Ó" eliminar-a meDÇãcrâO artigo 155~ p'aTá­
grafo 2'', inciso XII, letra c, da Coristituição (que exige lei 
complementar para "disciplinar o regime de cori:JpeSàçáo do 
imposto" ICMS, porque "será não-cumulativo, compensan­
do-seo que for devido em cada operação relativa à circulação 
de mercadorias ou prestação de serviços com o montante co­
brado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo 
Distrito Federal"), pois não Oiz respeito à_ matéria específica 
do Projeto; 

c) também devem ser eliminadas as menções à Lei n~ 
5.172, de 1966 (Cddigo Tnbutãrio Nacional), à Lei n' 3.071, 
de 1916 (Código Civil Brasileiro) e à Lei n' 4.320, de 1964 
(Lei Orgânica de Direit~ Fin~nceiro), por questões de técnica 
legislativa, até porque 6- ProjetO é de Lei Complementar, 
e está ''de acrodo com o disposto nos artigOs ... dã Constitui­
ção ... ", mas não com leis de hierarquia inferior, que, rto caso, 
poderão vir a ser reVo"gãdas, paicial e implicitamente, pela 
Lei que advier desse Projeto-. 

5.2. A disposição constante no parágrafo 511 do artigo 
29 do Projeto revela-se autônoma em relação ao caput do 
mesmo artigo, pela que seria recomendável constituir artigo 
próprio, remunerando-se os demais. 

5.3. No parágrafo único· do atual artigo s~ do Projeto, 
a expressão "adiantamento" deve ser substituída por -"supri­
mento de fundos", que é a vigorante desde o citado Decre­
to-Lei n' 200, de 1967 (parágrafo 3' do ·art. 74, parágrafo 
3• do art. 80, parágrafo único do art. 81 e art. 83), desde 
então derrogada, nesse particular, a referida Lei n9 4.320, 
de 1964 (art. 65). 

5.4. O atual artigo 11 do Projeto trata da revogação das 
disposições em 

- contrário e, pela praxe, virá depois do da vigência (art. 12 
atual). Além disso, nele não deve haver revogação expressa 
de nenhum dispositivo de lei, porquanto: 

a) o art. 54 da Lei n' 4.320, de 1964, já está revogado 
pelo art. 170 do Código Tributário Nacional (Lei n' 5.172, 
de 1966), a teor do disposto na Lei de Introdução ao nosso 
Direito Positivo (Decreto-Lei n~ 4.657, de 4-9-42, parágrafo 
1' do art. 2'); 

b) os arts. 62, 64 e 65 da mesma Lei n' 4.320, de 1964, 
não são de todo incompatíveis com o atual art. s~ e demais 
disposições do Projeto de Lei -que tem seu próprio campo 
de aplicação, não abrangente de todas as hipóteses de paga­
mento ou compensação na Administração Pública; ao contrá­
rio, esses artigos ainda são imprescindíveis como suporte ao 
sistema regulado pelã referida Lei e legislação posterior, inclu­
sive o Decreto-Lei n•'200, de 1%7 (arts. 68 a93), até o advento 
de lei complementar que, pe1o menos, atenda ao previsto 
no § 9', inciso li, do artigo 165 da Constituição. 

III 

6. Em face do exposto, é de concluir pela aprovação 
do Projeto de Lei sob exàm~, aperfeiçoado com a adoção 
das Emendas adiante propostas. 

EMENDA N' 1 - CAE 
Dê-se ao artigo 1~ do- Projeto de Lei do Senado n9 40, 

de 1992- Complementar, a seguinte redação: 

nArt. 1~ Esta Lei estabelece normas gerais de 
gestão financeira e patrimonial- para a administração 
direta e indireta, 'incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, da União, dos Estados, 

______ do Distrito Feder<!!_ e dos Municípios, sobre compen-
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sação e pagamento de créditos contra a Fazenda Públi­
ca, de ac_ordo com o disposto nos artigos 37, inciso 
XXI, 146, inciso III, 163, incisos I e li, e 165, § · 99, 
inciso 11, da Constituição Federal." 

EMENDA N' 2 - CAE 
O § 5' do artigo 2• do Projeto de Lei do Senado n' 40, 

de 1992- Complementar, passa:- a constituir O artígo 3", renu­
merando-se os atuais arts. 3~' a 10 para arts. 4" a 11. 

EMENDA N' 3 - CAE 

O atual artigo 11 do Projeto de Lei do Senado n' 40, 
de 1992 - COmpleineriiar, passa a constituir o artigo 13, 
com a seguinte redação: 

"Art. 13. Revogam~se as disposições erir contrário." 
Sala das Comissões, 13 de agosto de 1992. ~ Rainiundo 

Lira, Presidente - Espiridião Amin, Relator - Cesar Dias 
- Jonas Pinheiro - Nélson Wedekin - Dario Pereira -
Levy Dias --Mário Covas - Marluce Pinto - Alb&no Franco 
- Onofre Quifian - Elcio Álvares - Ronan TitO - José 
Eduardo (sem voto) - José Richa. 

PARECER N• 267, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 386, de 1991, qeu 
"altera e acrescenta dispositivos ao art. 151 do Código 
Penal e dispõe sobre a execução do inciso XII, do art. 
s~, parte final, da Constituição Federal". 

Relator: Senador Magno Bacelar 
I-Do Relatório 
Vem a exame da Comissão de ConstituiçãO-, ~J\iSB.ça-'ê" 

Cidadania, o Projeto de Lei do Senado n'? 386, de 1991, de 
autoria do eminente Senador Márcio Lacerda, que "altera 
e acrescenta dispositivos ão art. 151 do Código Peiiãl e aiSj>õe 
sobre a- execução do inciso XII, do art. 5"', _ parte final, da 
Constituição Federal". -

Referida.proposição, que não recebeu emendas no prazo­
regimental, visa a estabelecer as hipóteses em que a autoridade 
judicial poderá determinar a quebra do sigilo das comuni­
caç6es telefônicas "para fins de investigação criminal ou instru­
ção processual penal". 

Nesse sentido, a proposição ·sob exame, com fulcro no 
inciso XII, do art. 59 , da ConstitUição Fedáã.I,-pi-opõe alterar 
o art. 151 do Código Penal, que tipifica como crim-e quem 
divulgar indevidamente conversação telefônica entre outras 
pessoas. 

II-Da Procedência Jurídica da Iniciativa 
Direito constib..iciollalmente assegurado desde 1824, a 

Carta anteriormente em vigor estabelecia em seu ·artig() 153, 
parágrafo 99, que "é inviOláVel o sigilo da correspondência 
e das co-municações telegráficas e telefóniciiS" .-

Ao nível da legislação ordinária, esse preceitO ConStitU­
cional foi assegurado pelo artigo 151 do Decreto-Lei n9 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) que assim dispõe: 

"Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de corres-
pondência fechada, dirigida a outrem: 

Pena- detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
§ 1"' Na mesma pena incorre: 
I - quem se apossa indevidamente de correspondência 

alheia, embora não fechada e, no todo ou em parte, a sonega 
ou destrói; 

li - quem indevidamente divulga, transmite i -outrem 
ou utiliza abusivamente com~icação tel~gJ;"áfica qú radiOlé­
trica dirigida a terceiro, Ou conversação telefôni~a entre. ouii:a:!; 
pessoas; 

'111 - quem impede a comunicação ou a conversação 
referiâas no número anteriàr; - · 

IV - que instala ou utiliza estação ou aparelho radiolé­
trico, sem observância de disposição legal. 

§ 29 As penas aumentam de metade, se há dano para 
outrem.·-

§ 39 Se o agente coMete o crime, Com abuso de função 
eiit"se:rviço postal, telegráfico, radioelétricó_ó_U-t.elefôníco: 

·Pena- detenção de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§ 4~ Somente se procede mediante representação, salvo 

nos casos do § 1?, IV, e do § 3"': 
A proteção jurídica decorrente do artigo anteriormente 

transcritO é modificada pela iniciativa em tela. Busca-se, em 
suma, permitir ao juiz que, na íilvestigação de certos delitos, 
determine a interceptação telefôriiCã; -Como _meio de Se obter 
os fatos verdadeiros, objetivo máximo da instrução processusal 
penal. 

Com efeito, a Carta àe 1988 estabelece em seu art. 5•, 
indSê:fXII, que: 

. "é irtViOlável o sigilo da correspondência e das comuni­
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para flnS de investigação crinliR 
nal ou instrução processual penal." 

Esse preceito~ insCulpido no capítulo dos Direitos e Dev~~ 
res Individuais e Coletivos, dirime controvérsia até então exisR 
tente sobre a cOnstitucionalidade da prOva obtida por inter­
médio de gravação de conversa teh~fônica. 

Como se depreende do citado incisO XII, o próprio texto 
constitucional excepcional o caso de haver necessidade de 
quebra de sigilo, mediante ordem judicial, "para fins -de invesR 
tiga_ç_ªo c_riminal 01.!_ instrução processual". . _ _ _ _ 

Assim, a regra da inviolab~lidade é ~"!nt~da, salvc:J para 
re-sgu~dar a ad~inistração da j~stiça penal, que tem que 
evoluii·em termos instrumentais_._ _ 

Adota, destarte, a Lei Maior o direcioinamento já obser­
vado em países como os Estados Unidos da América e Ingla­
terra, o qual confere à autoridade judiciária poderes para, 
em determinada circunstâncias, mandar efetuar gravações 
com· o objetivo de produzir provas julgadas essenciais. --

Superada, portanto, a querela sobre a constitucionalidade 
de matéria, convém apreciar-lhe o alcance e a forma. 

III - Do Alcance Jurídico e da Forma da Proposição 
SohExame ~ 

Relativamente ao alcance jurídico da iniçiativ_a, cabe des­
úicar que determiç.ádos crimes fiCaram exc::!uídos daqueles que 
poderiam ser, por ordem judicial, alvO de- investigação me­
diante quebra de si_gilo das comunicações telefônicas. Co:rrio 
exemplo, ll"l:encione-se que os crimes de roubo e extorção 
(arts. 157 e 158 do Código Penal) merecem, pela graviQade 
desses q.elitos, figurar entre as hipóteses abrangidas pela pre-
sente itüdativa. - -

Ressalte-se, também ,que determinados ilícitos tipificados 
em legislação extravagante precisam, não raro, ser investi­
gados mediante a gravação Qe conversação telefônica. Cite-se, 
a propósito, o caso dos crimes contra a segrança nacional, 
previstos na Lei n<1 7.170, de 14 de dezembro de 1983, entre 
os quais inclui-se: 
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"Entrar em entendimento ou negociação com governo 
ou grupo estrangeiro, os seus agentes, para provocar guerra 
ou atos de hostilidade contra o Brasil." 

Cabe lembrar também o caso do crime de gen9cídio, 
definido pela Lei n' 2.889, de 1' de outubro de 1956, que, 
pela sua gravidade, enseja inclusão entre os tipos delituosos 
passíveis de serem esclarecidos com o emprego desse poderoso 
recursos investigatóriO:--

Relativamente à inclusão do § 49 no projeto, cumpre 
esclarecer que, salvo melhor percepção, a causa da aumento 
da pena prevista esbarra em pressupostos técnicos. Em verda­
de, se gravação obtida mediante coaçao é utilizada para obter 
vantagem de qualquer espécie, tem-se o concurso de outro 
crime. isto é, estaria Ocorrendo o crime de extorsão, conforme 
tipifica o art. 158 do Código Penal. 

Desse modo resta-nos concluir pela supressão do aludido 
§ 4-:> da proposição ora examinada, em virtude, até mesmo, 
da própria privisão consignada no § 3• do art. 151 atualmente 
em vigor, que também fere essa questão. 

No que toca à forma, dois aspectos merecem conside­
ração. Como primeiro-pOilfó~- cabe frisar-que a matéria, a 
nosso modesto ver, seria melhor posicionada em lei extrava­
gante. A rigor, trata-se de uni. comap.do normativo que visa 
a instruir o procedimento da autoridade jUdiCante, no -s~ntido 
de obter o esçlarecimento dos fatos, ou seja, de trazer à tona 
a verdade; propósito essencial à natureza dQS atos processuais. 

Realmente, o próprio Código de Processo Penal permite 
a exibição em juízo- de "_quaisquer escritos, inStrumentos ou 
papéis, públicos ou particulares" (CPP- art. 232). Também 
a lei processual civil assim o faz, como se depreende dos 
arts. 355 a 363, que- admitem a exibição de documento_ da 
própria parte ou que esteja sob a guarda de terceiro. 

Em -ra:zão desses pressupostos, é jUridicamente factível 
afirmar que bastaria a existência de legislação extravagante 
admitindo a produção desse tipo de prova para que sua efetivi­
dade jurídico-legal seja incontestável. 

Releva notar, aliáS~-que O próprio artigo 151 do Código 
Penal tipifica C-orilo crime à 'violação da (X)ITespondênci3; da 
comunicação telegráfica, radiolétrica ou telefônica, de_sde que 
seja uma conduta indevida ou -abusiva. 

Ora, na medida em que haja autorizaç-ão legal para que 
seja realizada a gravação da conversa telefônica, deixa de 
ser tal conduta indevida ou abusiva, posto que prevista em 
lei. Em conseqüência, basta que legislação extravagante auto­
rize a realização da gravação telefônica, regulamentando, por­
tanto, a previsão constitucional expressa. 

O segundo ponto relativo à forma refere-se ao elenco­
de tipos penais que ensejarão ao juiz a póSsibilidade de ele 
determinar a gravação de conversa telefônica. 

A proposição sob exame ora adota o gênero dos delitos 
como referência, ora adota o nj)men juris do tipo específico. 
Tecnicamente, a forma utilizada não favorece a precisão do 
comando legal. Com efeito-, observe-se que o § 5'? do projeto 
estabelece "que não constitui devassa indevida a quebra do 
sigilo, das comunicações telefônicas( ... ) nas hipóteses de cri­
mes contra ( ... ) 

Data máxima venia, crimes contra os costumes é gênero 
do qual lenocínio e tráfico de mulheres são espécie. Verifi­
que-se, a propósito, o título VI do Código Penal (Dos crimes 
Cõhtra os Costumes), o qual tem como capítUlo V (Do Leno~ 
cínio e do Tráfico de Mulheres). 

Assim, é dispensável, salvo melhor entendimento, a ênfa­
se qiJe resulta da repetição apontada, que, neste caso, não 
encerra valor explicativo imprescindível à clareza do texto. 

Ademais, em se tratando de conduta que ''fere", em 
tese, direito individual, a quebra do sigilo não deve ser enqua­
drada segundo o gênero do ilícito penal. O elenco de crimes 
que ele abrange pode mudar, e, nesse caso, estariam, s.e au­
mentando, os novos tipos penais incluídos? Em razão da segu­
rança que essa espécie de norma exige, é desejável que se 
faça a enumeração pela referência aos tipos penais específicos, 
ainda que tal prática possa parecer excesSivamente cautelosa. 

IV - Do Mérito 
Não obstante" os pontos anteriormente citados, que segun­

do o nosso entendimento merecem ser aperfeiçoados, a inicia­
tiva sob exame é extremamente oportuna e absolutamente 
indisP.ensávei à aplicação da justiça. 

E inegável que, hodiernamente, a criminalidade assumiu 
formas tão requintadas que, em muitos casos, a produção 
das prOvas que elucidariam a autoria São quase impossíveis. 

Vem, portanto,·a norma do aludido inciso XII em auxílio 
da persecução penal, que precisa estai"in.Strunieiitalrnenfé: apa­
relhada para enfrentar, conforme anteriormente referido, o 
cometimento de crimes cada vez mais sofisticados e abran-
gentes. -- _ . 

Embora tramiie na Câniara dos Deputados o Projeto 
de Lei no:> 493, de 1991, regulamentando o mencionado inciso 
XII do art. 59 da Constituição, tal iniciativa riãõ- ãbránge, 
fundamentalmente, os pontos que o projeto ora examinado 
contém, o que lhe confere mais precisão,- segurànça e atua­
lidade. 

V --:- Do Parecer . _ 
Diante dos fatos e argumentos anteriormente expedidos, 

somos de parecer que a matéria em foco não .tese. preceito 
constitucional, jurídico ou regimental, bem como, no mérito, 
é da mais alta relevância para que a persecução criminal adqui­
ra instrumentos adequados para combater práticas delituosas 
sofisticadas e extremamente le:;;;ivas. ao int.eres.se .coletivo_ e, 
mais especificamerite, à Segurança pessoal do cidadão. 

Cabe salientar, todavia, que relativamente ao alcance 
jurídico e quanto à foirna ã iniciatiVa itlereee s'et aperfeiçoada, 
no :;;;entido de atender, por um lado, os imperativos de maiOr 
abrangência e, pelo outro, pressupostos formais que lhe confi­
ram maior precisão. 

Em resumo, opinamos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n? 386/91, observada, no entanto, 
a seguinte emenda substitutiva: 

. PROJETO DE LEI DO SENADO N' 386 
(SUBSTITUTIVO), DE 1991 

Regulamenta o inciso Xll, do art. 5', da ·Consti­
tuição Federal e modif"ICll o art. 151 do Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: ____ _ 
Art. 1"' É inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações tele­
fônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, para fins 
de investigação ou instrução processual penal, nas hipóteseS 
dos crimes previstos: · 

I - nos arts. 121 a 123; 125; 129 §§, 2' e 3•; 131; 148 
e 149; 55, § 4•; 157 a 159; 171; 213 e 214; 219; 228; 230 
e 231, 250 a 257; 259 a 262; 264 a 267; 270 a 273; 288 a 
291; 293 e 294; 296 a 300; 312 a 320; 333 a 335; 337; 339; 
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342 e 344; todos do Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, alterado pela Lei n• 7.209, de 11 de julho de 1984; 

li- nos arts. l~.e 2'í' da Lei n" 2.889, de 1<:> de outubro 
de 1956; · - ---

Ill - nos arts. 12 a 16 da Lei n• 6.368, de 21 de outubro 
de 1976; 

IV- nos arts. 20 a 25 da Lei n' 6.453, de 17 de outubro 
de 1977; 

V -nos arts. 8• a 13 e 15 a 21 da Lei n• 7.170, de 
14 de "-"embro de 1983; 

V1 - nos arts. 2• a 23 da Lei n• 7.492, de 16 de junho 
de 1986; 

VII- nos arts. 3• a 14 da Lei n• 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989; 

Art. 29 O art. 151 do Decreto-lei n• 2.848, de 7 de de­
zembro de 1940, alterado pela Lei n• 7.209, de 11 de julho 
de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 151. .... ··--···. -----------·. ···--· ...... ·----· ... --·-
Pena -detenção de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

" 
Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 
Art. 4'» Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões, 12-8-92 - Nelson Carneiro, Presidente 

- Magno Bacelar, Relator - Antônio Mariz - Espirldlão 
Amin - Jutahy Magalhães - Mansueto de Lavor - WilsOn 
Martins - Eduardo SupUcy - José Fogaça - José Eduardo 
- Elcio Álvares - Alfredo Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

A Presidência comunica ao PlenáriO ó recebimento da 
Mensagem n• 282, de 1992 (n' 502(92, na origem), de 13 do 
corrente, pela qual o Presidente da República, comuníca qUe 
se ausentará do País no dia 17 de agosto de 1992, para realizar 
visiüCóficial à Bolívia, atendendo a convite do Governo daque~ 
!e País. 

É a seguinte a mensagem recebida: 

MENSAGEM N• 282, DE 1992 

(N• 502/92, na origem) 

À publicação em 17-8-92 

Senhores Membros do Senado Federal, 
Dirijo-me a Vossas Excelências para informá-los de que 

ausentarei do País no dia 17 de agosto de 1992, para-realizar 
visita oficial à Bolívia, atendendo a convite do Governo daque­
le País para participar, em Santa Cruz de La Sierra, da cerimô­
nia de assinatura do Acordo de Alca_n_ce__Ea_rcial de Promoçáb 
de Comércio Concertado para o fornecimento-de gás natural 
boliviano ao Brasil, bem como do Acord_o por troca de notas 
sobre a matéria entre os Chanceleres dos_ dois Países e do 
Contrato de compra e venda do gás natural, a ser firmado 
pela Petrobrás e a Yacimentos Petrolifeios Fiscales Bolivia­
nos. 

Brasília, 13 de agosto de 1992. -F. Collor. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Sobre a mesa, 
projeto que será lido pelo Sr. I' Secretário. · --

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO WI2S,-DE 1992 

Dá Dova redação ao art. I~ da Lei o' 8.072, de 
__ 25 de julho de 1990, para incluir, como crime hediondo, 
o homicídio de pessoa menor de dezoito anos, cOmetido 
com intuito de se~ir a ritual religioso ou macabro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. I• da Lei n' 8.072, de 25 de julho 
de 1990, paSSá ii vigorar cOm a Seguiitte redação: 

"Art. 19 São considerados hediondos os crimes 
de latrocínio (art. 157, § 39 , in f"me), homic:ídio de pessoa 
menor -_de dezoito anos de idade, cometido para servir 
a ritual religioso ou macabro (art. 121, § 29, e sua 
combinação com o art. -61, inciso II, letra h), extorsão 
qualificada pela morte (art. 158, § 29), extorsão me­
diante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput 
e seus §§ 19 , 29 e 39), estupro (aft. 213, "capue-; e 
sua combinação com o art. 223, caput e parãgrafo úni­
co), atentado violerito ao pudor (art. 214 e sua combi­
nação com o art. 223, caput e parágrafo Uriico), epide­
mia com resultado morte (art. 267, § 1~>), envenenaM 
menta de água potável ou de substância -alimentícia 
Ou medicinal, qualificado pel~ morte (art, 270, combi­
nado com o art. 285), todos do Código Penal (Decre­
to-Lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940), e de geno­
cídio (arts. 1•, 29 e 3• da Lei n• 2.889, de 19 de outubro 
de 1956), teiltados ou consUmados." --- - --

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sUa -publí­
cação. 

Art. 39 Revogam -se as disposições em contrário·. 

Justificação 

Estudos sociológicos têm revelado que os movimentos 
religiosos se intensificam na rãzão inversa do crescimento eco,. 
nómico do país. 

Dessa forma, a brutal recessão a que se submete o país 
nos últimos anos pode ser apontada como responsável pelo 
surgimento de condutas religiosas atípicas. 

Algumas dessas condutas, de natureza fanático-religiosa, 
consistem em oferendas de vidas às entidades cultuadas, crime 
que repugna a qualquer grupamento sociã.l que se pretenda 
civilizado. 

Por essa razão, a proposição que ora submetemos ao 
crivo dos ilustres Pares busca ·o aperfeiçOamento da lei n<:> 
8.072, de 25 de julho de 1990, que trata dos crimes hediondos. 

A técnica legislativa que inspirou a elaboração dessa _lei 
inova de maneira positiva, nuril determinado ponto, qual seja 
o de indicar o dispositivo punitivo a que se refere.-

Dessa forma, além de o crime contra críánças _e adoles­
centes situar-se na esfera dos mais abjetos, porquanto sua 
inte-gração ao elenco dos considerados hediondos, essa prátiCa, 
quando se dirige à finalidade tipificada. evidencia motivo tor­
pe. O motivo torpe funciona como circunstância qualificadora 
do crime de homicídio, indicado no art. 121, § 29, inciSo I. 
Todavia, na redação que se pretende aditar ao art. 1<:> da 
Lei n"' 8.072 preferiu-se a referência apenas ao § 29 do mesmo 
art. 121, para caracterizar o homicídio qualificado abrangido 
por esse parágrafo, qualquer que seja a modalidade qualifi­
cadora. 
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A combinação do art.-121, § 29 com o art. 61, li, h, 
decorieu da preocupação de agravar ainda mais a pena em 
::azão. também, da torpeza, mas, principalmente. para limitar 
:tesferadecisória, rió-âmOifõ-jU.dicial, que, por essa via, sempre 
estará. adstrita à aplicação de sanções mais severas, insusce­
tíveis de anistia, graça, Jnâillto, fiáriÇa Ou liberdade provisória. 

S~a das Sessões, 17 de agosto de 1992. -Senador César 
Dias. 

LEGISLAÇÃO C/TÃDA 

LEI N• 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos te~mos do 
art. 5', inciso XLIII, da Constituição Federal, e deter­
mina outras providências. 

q Presidente .da República 
FaçO s.aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 19 São considerados hediondos os crimes de latro..: 
cínio (:art. 157~ § 311, in fine), extorsão qualificada pela morte' 
(art. 158, § zço), extorsão mediante SeqüestrO e nã. formã. qtialifi­
_cada (art. 159, caput e seus§§ 1', 2' e 3•), estupro (art. 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único), (!.tentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação 
com o art. 223, caput-e parágrafo--úmcó).-epldemia com resul­
tado morte (art. 267, § 1'), envenenamento de água potável 
ou de.substância alimentícia ou medic;~nal, qualificado pela 
morte (art. 270, combinado com o art. 285), todos do Código 
Penal (Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940), 
e de genocídio (arts. 19 , 29 e 3' da Lei n' 2.889, de 1' de 
outubro de 1956), tentados ou consumados. 

Art. 2ço Os crimes hediondos, a prática de tortura, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo 
são insuscetíveis de: 

I- anistia, graça e indulto; 
li- fiança e liberdade provisória.--
§ 1 ço A pena por crime previsto neste artigo" -será o 

cumprida integralmente em regime fechado. 

§ 2~ Em cãso de sentença condenatória, o juiz âedd~rã 
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 

§ 3ço A prisão temporária, sobre a qual diSpõe a Lei 
nço 7.%0, de 21 de dezembro de 19_89, nos crimes previstos 
neste artigo, terá o prazo de trinta dias, prorro"gável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3ço A União manterá es4t,belecimentos penais, de 
segurança máxima, destinados ao cumprimento -de penas im­
postas a condcnado_s.P,e a_tu~l periculosidade, cufa permanên­
cia erti presídios estaduais ponha em risco a ordem ou _incolu­
midade pública. 

Art. 4' (Vetado). 
Art. 5ço __ Ao art. 81do Código Penal é acrescido_ o seguin­

te inciSo":-

"Art. 83. 

V- cumprido mais de dois terços da pena, nos 
casos de condenação por crime hediondo, prática de 
tortura, tráfico ilíCito de entorpecentes _e drogas afins, 
e terroristimo, se o apenado não for reincidente especí­
fico- em crimes deSsa natureza." 

Art. 6' Os arts. 157, § 3'; 159, caput e seus §§ 
19, 29 e 3_9;-213; 214; 223, caput e seu parágrafo único; 
267, caput e 270, caput, todos do Código Penal, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 157. ••··~··~···-"'''-T<•OOOOOOO .. •••••-••o•••o•••••••O 

§ 3ço Se da violência resulta lesão corporal grave, 
. a pena é de reclusão, -de cinco a quinze anos,- atém 

da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a 
trinta anos, sem prejuízo da multa. 

Pena e reclusão, de oito-a quinze anos. 
§ I' "" """""" """" """ "" .... "" "" , __ ," ·--
Pena -reclusão, de doze a vinte anos. 
§ 2' .... "" .. "" """ ,,_,,." ,_,.,, ......... _,_, .. ,. .. ,_ 
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro 

anos. 
§ 3' ____ , _, .. ,,_,,, __ , .... ". _,"""" ......... "'" 
Pena - reclusão, de vinte e quatr_o a trinta anos. 

Art. 213. .. ............ -...... ,_ ...... -...... -.......... .. 
Pena --reclusão, de seis a dez anos. 
Art. 214. . ............... -· ............................. .. 
Pena - reclusão, de seis a dez anos. 

·Art. 223. 
Pena- reclusão, de oito a doze anos~ 
Parágrafo único.-- .................. :.:-:;-:: ............... . 
Pena -reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

~o • • • • • • • • • • • • • • • ;·,: • • • • .~-.-o o • ••••• • .~.-. ;-. • • • • ••••~'•Hu_. • "-"-"" • .:_~ •• _.: • • 

Art. 267. .. ............................ -..... _ ........... -
Pena -_reclusão, de dez a quinze anos. 

.Art. 270. ·-· .............. _ ......... ·~. ""~ ~"---~ .... _.,.... ............... . 
Pena- reclusão, de dez a quinze anos. 

" .. ~•••-:"••••••••••••••"••·~~~u~•••••-••••-••-•,.-•.--..,•••••,i••••••• ---' 

·Art. 7' Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido .o 
seguinte parágrafo: 

"Art. 159. .. .................................... -....... -· 

· · · · · · § · 4; · · ·s;~ -~~i~~-é · ~~~~tid~ ·p~~ -~~~~driih~~ ~~-b~-~~ 
do, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando 
a libertação do_ seqüestrado, terá sua pena reduzida 
de um a dois terços." 

Art. 89 Será de três a seis anos de reclusão a pena pre· 
vista no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes 
hediondos, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins ou _terrorismo. ·· · 

Parágrafo único. O participante-e o associado que de~ 
nunciar ·à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando 
seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois 

. terços. 
Art. 99 As penas fixadas no art. 6" para os crimes capítu­

lados nos arts. 157, § 3', 158, § 2', 159, caput e seus §§ 1', 
zç e 3ço, 213, caput, e sua combinação com o art. 223, c&put 
e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, 
caput e parágrafo l!_nico, todos do Código Penal, são acrescido 
de metade, respeitado o. limite superior de trinta anos de 
reclusão, estando a vítima em qualquer das hípóteses referidas 
no art. 224 ta~bém do Código ~enal. _ o 

Art. 10. O art. 3Yda Lei n' 6~,3!\8, de 21 de outubro 
de 1976, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com 
a seguinte redação: 
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"Art. 35. _ ··········"··-··~·~···-"·~-~·-···········;····~···· 
Parágrafo único. Os prazoS pi"ocedimentais deste 

Capítulo serão contados em dobro quando se tratar 
dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Esta Lei entra em vlgQr na data d~ sua publiR 

cação. 
Art. 13. Revogam-se as disposiÇões em cOntrário. 
Brasília, 25 de julho de 1990; 169' da Independência e 

102' da República. - FERNANDO COLLOR - Bernardo 
Cabral. 

LEI N' 2.889, DE 1' DE OUTUBRO DE 1956 

Define e pune o crime de genocídio. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte Lei: - -
Art. 19 Quem. com a intenção de destruir, no todo ou 

em parte, grupo nacional étnico, racial ou religioso, Como 
tal: 

a) matar membros d_o grupo; 
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de 

membros do grupo; 
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de 

existência capazes de ocasionar-lhe a destruição física total 
ou parcial; -

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimeritos 
no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de criãnças do grupo 
para outro grupo; - - -c o 

Será punido: 
com as penas do art. 121, § 29, do Códigcr:Penal, no 

caso da letra a; 
com as penas do art. 120, § 29 , no caso da letra b; 
com as penas do art. 270, no caso da letra c; 
com as penas do art. 125, no caso da letra d; 
com as penas do art. 148, no caso-da letra e. 
Art. 2• Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prá­

tica dos -crimes menCionados_ no artigo anterior: 
Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos. 
Art. 39- _Incitar, direta e publicamente alguém a cometer 

qualquer dos crimes de que trata o art. 19 
Pena: Metade das penas ali cominadas. 
§ 19 A pena pelo crime de incitação será mesma de 

crime incitado, se este se consumar. 
§ 2• A pena será aumentada de 113 (um terço), quando 

a incitaçãO for cõmedda p~la imprensa. 

CÓDIGO PENAL 

Decreto-Lei n' 2.848, de 7-12-1940, atualizado pela Lei 
n' 7.209, de 11-7-1984 (nova redação dos arts. 1• a 120), e 
pela Lei n' 7.251, de 19-11-1984 (nova redação do art. 245 
e parágrafos), acompanhado da Exposição de Motivos da No­
va Parte Geral, Legislação Complementar, inclusive dos dis­
eositivos da Constituição de 1988, Súmulas do STF e do TFR, 
lndices Sistemático e Alfabético-Remissivo do Có_digo Penal, 
Cronológico da Legislação e Alfabético da Legislação Com­
plementar, da Lei de Introdução, da Lei das Contravenções 
Penais e das Súmulas. 

Art. 61. São circunstâncias- que Seinpre agraVain a pe­
na, quan-do não constitUem ou qualificam o crime: 

li- ter o agente cometido o crime: 

• • • • • • ~ • • • • • • • • • ~· • • • • • •• • •v-• ~· •• • ••• •••~•'• • ••• • • • ••• •••• • • •••• •~ ••••--• •• 

-h) contra a criança, velho ou enfermo; 
••••••••••••• • •••••••••••••••••••ro••••• •••••••••••••••••••••• ••••~•••••••••••oo 

Art. 121. Matar alguém: 
Pena- reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 
§ 1~' Se o agente comete o crime impelido por motivo 

de relevante valor social ou _moral, ou sob o 9omínio de vio­
lenta emoção, logo em seguida a injusta provoc~ção da vítima, 
o juiz pode reduzir a pená de um sexto a um terço. 

• Vide art. 74, § 1• do Código de Processo Penal. 

Homicídio qualificado 
§ 2' Se o homicídio é cometido: 
I -mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 

outro motivo torpe; 
II-por motivo fútil; 
III- com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 

tortura ou outro meio inSidioso ou cruel, ou de que possa 
resultar perigo comum; 

IV- ã traição, de emboscada, ou mediante dissimulação 
ou outro _recu_rs_o que dificulte ou torne impossível a defesa 
do ofendido; 
V~ para assegurar a execução~ a ocultação, a inipuni­

dade ou vantagem de outro crime: 
Pena- reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

················~············e:A:P'hüi:."O'ii···········--················· 

Do Roubo e da Extorsão 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para 

outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou 
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossi­
bilidade de resistência. 

§ 3'? Se da violência resulta lesão_ corporal de natureza 
grave, a.pena é de reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos, 
além da multa, se resulta morte, a reclusão é de 15 (quinze) 
a 30 (trinta) anos, sem prejuíZo da multa. 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou 

grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem 
indevida vantagem económica, a fazer, tolerar que se faça 
ou deixar de fazer alguma coisa: 

___ §_ 29 Aplica-se à extorsão-praticada mediante violência 
o disposto no § 3>' do artigo anterior. -- - -

Extorsão mediante seqüestro 
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fun de obter, para 

si ou para outrem, qualquer vantagem, como condiç_ão _ou 
preço do resgate: 

Pena- reclusão, de 6 (seis) a 15 (quinze) anos, e multa. 
§ 19 Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) 

ho~(!s_, se 9 seqüestrado é menor de 18 (dezoi~o) anos, oU 
se o crime é cometido por bando ou quadrilha: 

Pena- reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) arios, e multa. 
§ 29" Se do fato resulta les~o _corporal de natureza grave: 
§ 39 Se resulta a morte: 
Pena -reclusão, de 20 (vinte) e 30 (trinta) anos, e multa. 
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Estupro 

TÍTULO VI 
Dos Crimes contra os Costumes 

CAPÍTULO! 
Dos Crimes contra a Liberdade Sexual 

Art. 213~ Constranger mulher à conjunção çarnal, me~ 
diante violência: ou grave ameaça: 

Pena- reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. ~ 
• Vide Súmula 608 do STF. 

Atentado violento ao pudor 
Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou 

grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele se pratique 
ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 7 (sete) anos. 

· · · · · · · · · · · · · · · · ·· ·· · ······· ·· cA.:PiTüi:ci "iv ...... · · ···· ······· ·· · ...... · 
Disposições Gerais 

Formas qualificadas 
Art. 223. Se da violência resulta lesão corporal de natu-

reza grave: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Parágrafo único. Se do fato resulta a morte: 
Pena- reclusão, de g (oito) a 20 (viole) anos. 

······························c:A.Pt:rui:O"iri··················~----· 

Dos Crimes contra a Saúde Pública 

Epidemia 
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagaçáo de 

germes patogênicos: 
Pena- reclusão, de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos. 
§ 1"' Se do fato resulta morte, a pena é aplicada. em 

dobro. 
§ 2' No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1 (um) 

a 2 (dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos. 
.... ....... .. ...... ....... .... ···············································~· 
Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia 
ou medicinal 

Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou 
particular' ou substância alimentícia ou medicional destinada 
a consumo: 

Pena- reclusão, de 5 (cinco) a f5 (quinze) anos. 
§ 19 Está sujeito à mesma pena quem entrega a consu­

mo ou tem em depósito, para o fim de ser distribuída, a 
água ou a substância envenenada. 
Modalidade culposa 

§ 2' Se o crime é culposo: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Fonna qualificada 
Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes 

previstos neste Capítulo~ salvo quanto ao definido no art. 
267. 

···············rA··c~;;;;;n~·~-c~~·;;i·t~t~a;;,~i~ttç~·~·cta~a~~t~ 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. }9 Secretário. 
É lido o seguinte _ 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA PE COMISSÕES 
COMISSÃO PE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIPAPANIA 

Of. n' 27192-CCJ 
Brasília, 13 de agosto de 1992 

Senhor Presidente, 
, __ Nos termos regimentais, comunico a V. Ex• que esta 
Comissão aprovou, em dois turnos, o SubStitutivo da lavra 
do Sr. Senador Magno Bacelar, oferecido ao PLS n9 386, 
de 1991, de autoria do Senador Mareio Lac~rda, que "altera 
e acrescenta dispositivos ao art. 151 do Código Penal, e dispõe 
sobre a execução do inciso XII, do art. 59 parte final, da 
Constituição Federal", na reunião 12-8-92 

Cordialmente, - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

O Slt- PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Tom refe­
rência ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que, nos termos do RegimentO lliterno, 
abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recursos por 1110 da co~posição da Casa, para que o Projeto 
de Lei do Senado n9 386 seja apreciado pelo Plenário. Esgo­
tado esse prazo, sem interposição de recursos, a proposição 
será remetida à Câmara dos Peputados. 

__ QSR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Sobre a inesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 615, DE 1992 

Nos termos do art. 43, inciso li, do Regimento IIiterno, 
requeiro licença para me ausentar dos trabalhos da Casa, 
no dia 17 de agosto corrente, a fim de comparecer, na cidade 
do Recife, a atos administrativos e eventos políticos relativos 
ao pleito de 3 de outubro. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1992 - Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Alexendre Costa) - A votação 
do requerimento_fica adiada por falta de quorum • 

A Presidência recebeu o Ofício n' S/22, de 1992 (395192, 
na origem), de 13 de agosto corrente, pelo qual o Governo 
do Estado de Minas Gerais solicita autorização do Senado 
para contratar operação de crédito no valor de doze bilhões 
de cruzeiros, para os fins que especifica. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
recebeu, da Prefeitura Municipal de Cambé, Estado do Para­
ná, o0fício.n'S/24,.de.l292(n•.239192,naorigem),.l'9licitªQ<Io, 
nos termos da Resolução n" 36, de 1992, do Senado Federal, 
autorizaçã_o para contratar operação de crédito no valor de 
novecentos e dez milhões de cruzeiros, para os fins que espe­
cifica. 

A matéria será despachada à Comissão de AssUJJ.tos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício n9 S/23, de 
1992 (n' 146192, na origem), solicitando a retificação da Reso­
lução n~" 75/91, do Senado Federal, que autorizou o Governo 
do Estadq do Mat9 Grosso do Sul a emitir Cinqüenta e nOVe 
bilhões de Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Mato 
Grosso do Sul - LFTM:S,_ para implementação_ de investi­
mentos públicos e adequação do perfil de sua dívida pública. 
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A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR:PRESIDENTE (Alexandre Costa)-A PreSidência 
recebeu o Oficio n,.,. 2.102/92, de 14 do corrente, do Diretor 
do Departamento do Tesouro Nacional, encaminhando docu­
mentação referente às despesas de operações externas relati­
vas aos "Contratos pata Regularização dos Juros Devidos 
em 1988/90", para os fins preconizadOs no parágrafo único, 
art. 6•, da Resolução n' 20/91, do Senado Federal. 

O expediente será enc3.ininhado à ComissãO de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A Presídência 
recebeu o Aviso n!> 1.445/92, de 11 do corrente, do Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento, encaminhando, nos 
termos da Resolução n' 40/92, do Senado Federal, cópias 
dos acordos bilaterais firmados entre a República Federativa 
do Brasil e a República da Polônia. · 

O Expedi~nte será encaminhado à Comissã<? de Assu!J.tOS 
Econôn~.iCos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Foi encami­
nhado à publicação Parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos, que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei do Sena­
do n~"40, de 1992-Complementar, com emendas que apresenta. 

A matéria ficará sobre a Mesa, durante cinco sessões 
ordinárias, a finl de receber emendas, nos termos do art. 
235, li, d, do Regimento "Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Há oradores 
inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Antônio Mariz. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ "(PMDB - PM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em março des_te __ ano, mais piecisamente no 
dia 18, apresentei ao Senado Federal projeto de decreto legis­
lativo com o objetivo de sustar atos normativos exorbitantes 
do Governo Federal, do Poder Executivo. Refere-se O projeto 
ao Decreto n9 453 do Senhor Presidente da República, de 
26 de fevereiro deste ano, e à Instrução Normativa n9 23 
do Departamento de Receita Federal, da mesma data. Como 
salientei na época, esses dois atos feriam frontalmente a legis­
lação tributária ordinária e a Constituição da República. Na 
realidade, tinham como objetivo ·subtrair receitaS dos Estados 
e dos Municípios, trariSfeiirido-as à Up.ião. 

Por intermédio do decreto, o Presidente da República 
reduzia a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados 
do cigarro em 113, de 330 para 220%, e'nqUaõlo áttáVés da 
Instrução Normativa n9 23 elevava em 690% o V3lor do selo 
aplicável à produção dos cigarros. 

Procurei demonstrar na época o que isso representava, 
em termos de perdas, para os Estados e para os Municípios. 
De fato, eram importâncias de grande vulto, se se considerar 
a penúria a que estão condenadas as unidades da Federação. 
A perda im_porta, em números redondos, _em 230 inilhões 
de dólares. E o cálculo estabelecido pela própria Receita Fede­
ral. Essas perdas, hoje, equivalem, em cruzeiros, a um trilhão, 
sessenta e dois bilhões e setecentos e trinta e oitO niilhões 
de cruzeiros, que se distribuem entre os Estados e os muni-
cípios. - - ----

0 projeto -de decreto legislativo ·então apresent<tdo tra­
mita na Comissão de Constituição, Justiça e Cidaâatiia, distri­
buído que foi ao eminente Senador José Eduardo Vieiia que, 
por sinal, já ofereceu o seu parecer favorável à sua aprovação. 

Como demorava a decisão da mencionada comissão, dili­
genciei Do sentido de que fosse re<Juerida urgência para o 
projeto. De fato, essa urgênc;ia recebeu o_ apoio das diversas 
Lideranças partidárias aqui representadas e foi encaminhada 
à Mesa do Senado, devendo ser objeto de leitura nesta data 
ou, o mais tardar, amanhã. 

Ocorre que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, no momento 
mesmo em que o Senado, através dos Partidos, pelas assina­
turas apostas no requerimento de urgência, se aprestava a 
determinar a sustação dessas medidas, o Governo Federal 
antecij>ãva-se para, na mesma data, no dia- 13 do corrente, 
com circulação no dia 14, publicar no Diário Oficial a União 
um novo decreto, este de número 630, no qual restabelece 
a situação anterior da alíquota sobre o cigarro. 

Assim, ã primeira vista poderia· parecer que perdesse 
o projeto a sua razão de existir, qUe se pudesse desconsiderar 
a urgência. De fato, essa é matéria a ser detidamente anali­
sada, pois apesar da publicação do decreto que recompõe 
as alfquotas citadas, até o momento não publicou o Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, por seu departamento 
de receita pública, a instrução normativa necessária ao com­
pleto saneamento desses atos jurídicos, ilícitos, pois que con­
trariam, como disse, a legislação tributária e a Constituição -
da República. 

Atualmente as perdas decorrentes dessas medidas corres­
pendem, no que diz respeito ao Fundo de Participação dos 
Estados, que tem 20,5%, em 1992, da Receita do IPI, a 396 
bilhões e 111 milhões de cruzeiros; em-relação ao Nordeste, 
a região mais atingida, pois deve-se considerar o fato de que 
na distribuição dos fundos toma-se como fator de cálculo a 
relação inversa da renda per capita das unidades federadas. 
Ali o prejuízo chega a duzent()S e sete bilhões, oitocentos 
e trinta e nove milhões de cruzeiros, o que ~quivale: a US$ 
45 milhões. Se somarmos a parcela do Nordeste às do Norte 
e do Centro Oeste, esse -núm-efo se eleva a 336 bilhões, 694 
lriilhões de cruzeiros. O Nordeste tem 52,47% do FUndo de 
Participação dos Estados. Em relação ao Fundo de Partici­
pação dos Municípios, a quem se destinam 22% do IPI, em 
1992, as perdas alcançam 425 bilhões e 4 milhões de cruzeiros, 
ou US$92 milhões. Em relação ao Nordeste, a redução de 
recursos decorrentes desse fundo vai a 149 bilhões, 258 milhões 
de cruzeiros, dos quais 20 bilhões correspondem à subtração 
de meios às capitais e 128 bilhões, 727 milhões atingem os 
Municípios do iriterior. Além destes, há as perdas dos Fundos 
de Compensação do IPI da exportação, que se elevam a 193,2 
bilhões de cruzeiros ou US$41.8 milhões, perdendo o Nordeste 
26 bilhões e 82 milhões de cruzeiros ou US$5.6 milhões. 

Dos fundos constitucionais regionais, que constituem ho­
je a base operacional dos banco_s das três regiões subdesen­
volvidas, a saber: o Nordeste, o Norte e o Centro-Oeste, 
dali se retiram 57,96 bilhões de cruzeiros, ou US$12.543 mi­
lhões. 

Referindo-me especificamente ao Nordeste, devo citar 
as suas perdas totais em função desse decreto e dessa instrução 
normativa. Elas alcançariam, ao final do ano, 417 bilhões 
e 955 milhões de cruzeiros. No Nordeste, a Paraíba - que 
represento no Senado - perderia 37 bilhões e 226 milhões 
ou US$7 .190 milhões. 

Na realidade, Sr~ Presidente, Srs. Senadores, ao editar 
esses atos, ao adotar essas medidas, o Governo- nada mais 
faz do que praticar um ato a mafs de inconformismo com 
as qisposições constitucionais. 
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De fato, não obstante o jurame~to solene do Senhor n~ 8.200, de 28 de junho de 1991. A referida lei trata do 
Presidente da_ República, por ocasião de sua posse, de respei- interesse das empresas. da sua faculdade de corrigir- moÍleta­
tar a Constituição e as leis do País, o que se vê a cada dia (iamentedemonstraçõesfinanceirasparaefeito-sfiscaisesocie-
são as agressões à Cohstituiçã_o e às leis, sempre com o fito _ tários. --
de reduzir as receitas tributárias de Estados -e Muniefpios, Nos arts. 39 e 49 dessa lei permitiu-se que fosse recuperada 
sempre com a preocupação obssessiva de reStaurar, de refazer a diferença entre a variação do IPC de 1990, do período que 
o caixa da União. É _como se não se tivesse votado a_Consti- medeià o Plano_ Collqr ~- p finCdó ano fiScal e a variação 
tuição de 1988; é como se o povo brasileiro, por intermédio da OTN; com isso, a União perderá 12 bilhões de dólares, 
da Assembléia Nacional Constitufnte e dos seus represen- uma soma fantástica, correspondente ao que o próprio Go­
tantes, não se houvesse pronunciado de forma solene, estabe- verno espera obter do ajuste fiscal. 
tecendo como fundamento da Organização Federativa uma Ora, esses recursos sairão exatamente do Imposto de 
distribuição equita_tiva-dos recursos, das receit~s tributárias, Renda, que integra, como foi aqui assinalado, o Fundo de 
de forma a assegurar efetivamente a autonomia dos Estados Parti_çipação de Estados e Municípios. -
e MunicípiOs. t bem verd:lde que no casO da Lei n" 8.200, Congresso 

Q Sr. Chagas Rodrigues- v. Ex~ permite-me um aparte, e Poder Executivo dividem a responsabilidade, pois qui: essa 
nobre Senador Antônio Mariz? lei tramitou no Congresso Nacional, foi votada na Câmara 

e no Senado, sem que se apercebessem os representantes 
O SR. ANTÔNIO MARIZ- Pois não, com muito prazer. do povo do que estava em_butido Desses arts. 3~> _e· 4" . 
O Sr. Chagas Rodrigues - Queró cOngratular-me com Os Governadores de Estado, entre eles incluído. o OOver-

V. Ex~ pela iniciativa que tomou, que-tem nossa total solida- nador da Parruba, Ronaldo Cunha Lima, e inais Chefes de 
rledade. Governo de cinco outras unidades, diijgirãm-se em; documen-

ô to escrito ao Sr. PrOcurador-Geral da República~ solicitando 
O SR. ANT NIO MARIZ - Muito obrigado. fosse impetrada uma ação direta de inconstitucionalidade con-
0 Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex~. com rigoroso respeito tra esses.dispositivOs, alegando justamente os-terríveis prejuf­

à Constihi.ição Federal, defende os superiores interesses dos zos que daí decorreriam para as finanças públicas estaduais 
Municípios e dOs Estados, notadamente das Unic!_ades 4o Nor- e~ de igual modo, para as finanças federais~ E é significativo 
deste. De modo que eu quero cumprimentá-lo, e nessa sua que nas informações solicitadas pelo Relator no Supremo Tri­
luta V. Ex~ contará sempre com todos aqueles que aqui, antes bunal Federal- posto que o Procurador-Geral de fato inten­
e acima de tudo, querem o respeito à Constituiç_ão e da defesa tou essa ação direta de inconstitliCiOifãlídade, ê significativo 
intransigente dos superiores interesses do Pa(s e ·do nos-so que o próprio Poder Executivo, não __ obstante_ ter tido a inicia.­
Nordeste. -- - - __ .ti~a. da lei e haver se poupado de qualquer veto, haja concoi'-

0 SR. ANTÔNIO MARIZ _ Muito obrigado, Senador dado com a declaraçâo de inconstituciónalidade. · 
Chagas_ Rodrigues. Muito me honram as suas palavras. De É bem verdade que o Sr. Relator n.o Supremo Tribunal 
fato, 0 atentado à ConstituiÇão, Consubstanciado nesses atos Federal, Ministro Celso Mello, negou a liminar que deverá 
normativos, se hoje começa a ser reparado pela revogação ser objeto de deliberação do Pleno nos próximos dias. 
do Decreto n9'453, isso na verdade reflete uma ação articulada Essa é outra hipótese em que as receitas públicas são 
da representação política do _País, dos Estados, no Senado, --tornadas de assalto, em que são drasticamente reduzidas, com 
e dos Governadores interessados. Ao se tomar çoohec}w.ento as conseqüências, com os reflexos negativos que se observam 
destas medidas. aqui no Senado, através da_ intervenção_ de em todos os níveis da ação admiriistiativa, -da áçãb de_ Gover-
inúineios dos "Senhores Senadores, através_ do Pr_ojeto de De- no, desde o Município até a União. E_ste é, sem dúvida, um 
ereto Legislativo, através da urgência que os Partidos e os_ cáso à parte, não obstante ·a iniciativa -da lei haver sido do 
Senadores subscreveram, e, também, pela pressão diieta doS Poder Executivo. Nos de.mais_aqui cita_dos, nas hipóteses aqui 
governadores sobre 0 Sr. Ministro da Eq;_momia, da ação dos mencionadas, é sempre a ação do Governo Federal a confron-
Secretários de Finanças dos Estados, nó Collselho Fazendário, tar-se com o dispositivo con~titudonal. É o incoilformismo 
o Confaz, por tudo isso_o Governo começa_ a _retroceder no absoluto do Poder ExeCutivo da _UniãO, e-m face da determi~ 
caminho da locupletação do IPI, n_o_casQ específico do cigarro. nação da Assembléia Nacional Constituinte, face à imposição 
Mas é preciso ter em mente que não se trata de_a_t_o isolado, coercitiva da Constituição Federal, no in~uito de assegurar 
de uma ação singular do Poder ExecutivO ao· agredir desse a automia federatíva. 
modo o interesse fazendário dos_Estãâos. - O Sr. João Çalmon-:- y. Ex~ me _permite um aparte? 

O mesmo sucedeu em várias ocasiões, quando se substi- --O SR. ANTÔNIO MARIZ -Pois rião, Senador João 
tuiu o Imposto de Renda pelo IOF - Imposto sobre Opera- Calmon, com muito prazer. 
ções Financeiras. Ali havia subjacente a razão fiscal do Go- O Sr. João Calmon -Nobre Sep.ador António Mariz, 
vemo Federal; ali estava igualmente a intenção -de retirar desejO felicitá-lo pela Objetividade e pdo aito espífito público 
dos fundos meios pertencentes, por definição constitucional, qUe sempre caracterizam Os seUS pronuifcia'mentos de V. EX' 
às unidades federadas, já que o IOF não integra os Fundos neste plenário .. 
de Participação. O mesmo verificar-se-á na análise da legisla- 0 SR. ANTÔNIO MARIZ_ Muito obrigado. É genero-
ção relativa ao Finsocial. Ali tam~ém dá-se a troca do Imposto sidade de V. Ex~ 
de Renda ou Finsocial, fazendo permanecer sempre os tetos 
da tributação, mas alterando a repartição das _receitas tnõu~ O Sr. João Calmon- V. EX' está comentando um episó-
tárias. - . . _ dio deplorável que também ocorre no Espírito Santo. O meu 

O selo versus IPI é um episódio apenas. Hoje mesmo, Estado e seus Municípios estão sendo gravemente penalizados 
os Governos estaduais discutem o problema gerado pela Lei com essa política condenável do Goverp.Q_ Federal. O maJs 
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curioso é que o GoverncrFederal não tem muita autoridade 
na hora em que procura conter a onda de sonegação de impos­
tos que, por sinal, tem sido_ uma rotina ao longo de toda 
a História do Brasil. Na realidade, o Governo Federal também 
desempenha um papel de caloteiro. Quando V. Ex~ iniciou 
o seu discurso, eu estava acabando de ler a página 74 da 
revista Veja, ediçãQ. desta semana, sob o título "O calote 
fiscal- O governo atrasa as restituições do Imposto de Renda. 
Esse trecho me parece muito significativo e de:veria constar 
dos nossos Anais, inserido no magistral discurso de V. Er 
Permita-me ler este pequeno trecho: "Nos países sérios" -
e há muito tempo se proclama que o Brasil não é um País 
sério -, Ha sociedade entre os contribuintes é respeitada. 
Na Europa e nos Estados Unidos, o fisco também costuma 
recolher imposto a mais e devolver depois. Nos Estados Uni­
dos, as devoluções são feitas- em, no máximo, três semanas 
a partir da data fixada pelo governo. Na Inglaterra e na Alema­
nha, devolve-se tudo no prazo de um mês. Se esses prazos 
estouram, a devolução é corrigida também segundo os juros 
de mercado". No Brasil, as restituições de 1990 só te !minaram 
em março de 1992_ - sem- que se corrigisse nem a inflação. 
A correção s6 entrou em vigor este ano. "O Brasil é um 
dos poucos países que não respeitam o contribuinte,., diz Dou­
glas Nogueira, gerente para assuntos tributários da Coopers 
& Biedermann, uma das maiores empresas de consultorias 
do País". Falta, portanto, autoridade ao Governo Federal, 
diria que também falta autoridade aos Governos Estaduais 
e Municipais para agir em defesa do Tesouro, porque a sone­
gação de impostos- e tenho focalizado esse problema exausti­
vamente neste plenário - é avassaladora em nosso País e, 
na maior parte dos casos, impune. V. Ex• presta mais um 
serviço ao seu Estado e ao nosso País focalizando, com tanta 
objetividade, essas graves distorções. Muito obrigado. 

O SR. ANTÓNIO MARIZ- Sou eu quem agradece a 
V. Ex•, Senador João Calmon, por trazer elementos extrema­
mente importantes para a linha de raciocínio que pro-curo 
aqui desenvolver. Sobretudo partindo de V. Ex~ que, de fato, 
se notabilizou pelo combate à sonegação, e que é um dos 
inspiradores, senão o próprio autor, do Requerimento de que 
resultou a instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito 
Sobre a Evasão Fiscal. V. EX', que tem tido na CPl papel 
notável, de destaque, honra o meu discurso com a sua inter­
venção e tem toda a razão nas afirmações que- faZ. 

Na hipótese citada, no caso da Lei n9 8.200, em que 
se presume terá o Governo um desfalque de 12 bilhões de 
dólares em suas receitas tributárias, o equivalente a cerca 
de 60 trilhões de cruzeiros; veja-se que essa importância equi­
vale ao que a própria administração federal espera obter com 
o ajuste fiscal. Seria suficiente não ter permitido esses dispo­
sitivos da Lei n9 8.200 para obter esses meios e dispensar 
o próprio ajuste fiscitl ou, então, acrescentar com ele outros 
60 trilhões de cruzeiros. 

O que se vê na Administração Pública é o qúe V. Er 
muito bem sublinhou: negligência na cobrança dos tributos 
devidos, talvez até certa medida de complacência com a sone­
gação; o desaparelhamento dos órgãos fiscais -como tivemos 
oportunidade de ouvir nos depoimentos da Coinissão·a que 
antes me referia-, a atitude de desleixo, a atitude de inépcia 
do Governo da República para com os_seus impostos. 

O desmantelamento da administração, a reforma-admi­
nistrativa, sem dúvida, equivocada, que se procedeu no atual 
mandato presidencial, quando se fixaram pura e simplesmente 
metas numéricas com o objetivo apenas de impacto na opinião 

pública para a dispensa de servidores, provocando claros em 
setores essenciais como esse da Fazenda, e induzindo apOsen­
tadorias em massa de servidores que se viam, dessa forma, 
agredidos ou ameaçados. 

Então, de fato, assiste inteira rãzão a V. Ex~ quando 
chama a atenção para o aspecto da evasão fiscal, da sonegação, 
e sobretudo da negligência dos governos na fiscalU:ação, no 
exercício das suas competências arrecadã.dOrãS. -

Muito obrigado, nobre Senador João Calmon. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. ANTÓNIO MARIZ - Pois não, Senador Jutahy 
Magalhães, com muito prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Antônio Mariz, eu 
estava escutando o pronunciamento de V. Ex+ e ouvi na análise 
que V. Ex• faz desses equívocos ocorridos na Administração 
do atual Governo e lembrei-me, como o Senador João Calmon 
lembro~ aí também, a questão que temos ouvido na CPI da 
Evasão Fiscal. V. ,Er está falando so_bre a redação da Lei 
n9 8.200, que periii.ite qtie haja uma evasão da ordem de 
cerca de 12 bilhões de dólares. Isto é reconhecido pelos ele­
mentos do próprio Governo. Lã na CPI, da qual participei 
dos primeiros trabalhos, ouvimos o Sr. Wellisch dizer que 
essa evasão é muito superior a esses 12 bilhões de dólares. 
Isso representa o furo nesta lei. Mas _os furos em leis anteriores 
feitas na atual Administração, principalmente no início do 
Governo Collor,_ levam a uma evas_ão muitas v~es s:uperior 
a iSto. Esta falta de reCursos que nós hoje sentimos decorre 
muito também dos erros deste Governo, pelo desrespeito à 
legislação, pelos furos que permitem que as empresas se socor­
_ram da Justiça para não fazerem os pagamentos devidos. Aliás, 
já não gostam de pagar e tendo meios para não pagar, melhor 
para eles, mais fácil para eles. Então, veja V. Ex• a incapa­
cidade de um Governo. Os erros de um Gov_emo _ _a_que nos 
levam! Porque, quando falamos em 12 bilhões de dólares 
(60 __ trilhões de cruzeiros), como diz V. Ex~, vimos, ontem, 
na tevê, alguém falar que um trilhão de cruzeiros faria com 
que aquela estrada da Amazônia pudesse ser recuperada. Nós 
ouvimos, aqui, várias vezeS, que o Ministério dos Transportes 
recebeu um trilhão de cruzeiros para recuperar as estradas. 
Veja, V. Ex•, que de trilhão em trilhão, quantas coisas pode­
riam ser feitas no Brasil, se não houvesse esses erros. Portanto, 
a incapacidade administrativa é um fator de grande prejuízo 
para este País e o nosso· desenvolvimento é- piejUdicado pelos 
srespeito às leis e à ConstituiçãO na atual Administração. 

O SR. ANTÓNfO MARIZ - Muito obrigado, Senador 
Jutahy Magalhães. É justamente o que diz V. Ex• Aí estão 
os exemplos clamorosos da sonegação ou, pelo menos, do 
não-pagamento, se é que há brecha na lei do FmSociã.l e do 
Imposto de Renda. Os noticiáriOs diáriós-- da imprensa dão 
conta, constantemente~ do processo de sonegação ou d_o pro­
cesso de evasão fiscal. Ainda ontem, num jornal de grande 
circulação, havia a notícia de que um~ das secretárias do Minis­
tériO da Economia, a S~ Dorotéa Werneck, denunciava ao 
próprio MiniStro um empresário, que -com: ele se encontrava 
naqUele momento, embora fizesse-iSsO de forma jocosa~ quan­
do, na verdade, o que há mesmo nesses episódios é um elemen­
to ~de tragédia, tragédia de um povo que não alcança realizar 
os objetivos nacionais de um Governo caracterizado pela pro­
bidade e eficiência. O Finsocial deixou de ser pago por omissão 
do Governo da República que, oportunamente, não--encami­
nhou ao Congresso a lei que convalidaria este FtiiidO e, aSsim, 
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sucessivamente, em vários outros incidentes de ordem admi­
nistrativa, dos quaiS resultaram elevadas perdas para o Go­
verno da República. O que não podemos aceitar, o que é 
absolutamente inadmissível, é que o Governo compense a 
sua incapacidade de Governar, a sua incapacidade de cobrar 
impostos, através de expedientes como este - de agressão 
às finanças públicas estaduais e municipais, atra_vés de ação 
que implica em quebra da confiança, 'como a de reter impostos 
pagos a mais, em retardar a restituição do Imposto de Renda 
como, ainda há pouco, se referiu o Sr. Senador João Calmon. 
Essas atitudes e ações são absolutaro.ente incompatíveis com 
a dignidade do poder público, com a majestade do poder 
republicano e, daí, a nossa inconformação e o nosso protesto, 
traduzido mim projeto de decreto legislativo e nos pronuncia­
mentos aqui feitos e que ressoam ná solidariedade dos apartes 
que venho recebendo. 

O Sr. João Calmon- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ANTÔNIO MARIZ -Com muib prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. João Calmon - Nobre Senador Antônio Mariz, 
abuso da sua bondade ... 

O SR. ANTÔNIO MARIZ -Absolutamente, Senador. 

O Sr. João Calmon- ... pedindo-lhe este novo aparte 
para introduzir um esclarecimento a suá magnífica oração. 
V. Ex~ declarou que imagiilãCfiie-·eu seja o autor do requeri­
mento de constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito 
sobre Evasão Fiscal. Sinto-me no devei de esClarecer que 
quem tomou essa felicíssima iníciativa Tor o nobre Senador 
Fernando HenriqUe Cardoso que, por sinal, recebeu merecida 
homenagem da nossa comissão que o escolheu para ser Rela­
tor. Tomei iniciativa mais modesta: baseado em publicaçôes 
de duas importantes revistas dos_ Estados Unidos, Fortune 
e Forbes, solicitei ã.o Dire_tox:_-da Fazenda Nacional, Sr. Luiz 
Fernando Wellisch, quando compareceu a CPI, para nos -en­
viar, com a maior brevidade possível, a declaração de bens 
e a declaração de rendimentos dos cinco bilionários, em- dólar, 
que nasceram no Brasil e aqui atuam. Poucos dias depois, 
a revista de maior circulação, precisamente esta já citada, 
Veja, na página "Radar", afinnou que o Góvemo Federal 
havia proibido a Fazenda Nacional de remeter os dados solici­
tados pela CPI. Na realidade, tratava-se de uma inverdade. 
A Comissão Parlamentar de Inquérito recebeu todos_os_ dados 
solicitados e dispomos, hoje, dessas informações que estão 
sendo detida e meticulosamente analisada&. pelo relator, Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso e pelos demais membros 
da ComissãO Parlamentar de Inquérito. Creio que esse é Uni 
passo da maior significação, embora não espere uma ampla 
divulgação desse lance da nossa batalha contra a sonegação 
fiscal. Estimaria, neste momento, aproveitando a oportuni­
dà.de da sua primorosa oração, fazer um apelo aos meios 
de divulgação no sentido de darem mais cobertura a essa' 
Comissão Parlamentar de Inquérito. Tudo está concentrado 
na CPI PC Farias que é, realmente, importante e de reper­
cussão extraordinária. Eu diria que, sob a óptica do interesse 
nacional permaneilte, a CPI sobre Evasão Fiscal é muito mais 
importante, porque, se ela alcançar os seus objetivos, se contri­
buir para conter a avassaladora, criminosa e impune evasão 
fiscal, estaremos resolvendo problemas da mais transcendental 

gravidade em nosso País, nas áreas da Educaç~o _e_ Saúde 
e em tantas outras._ Perdoe-me inserir no magnífico discurso 
de V. Ex~ esta pequena retificação sObre a autoria da iniciativa 
da criação da CPI sobre Evasão Fiscal. Muito obrigado. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ- Senador João Calmon, não 
h4 o que perdoar, ao contrário, V. Ex~ traz novos elementos 
de sustentação ao que aqui procuro afirillar. DevO dizer que 
tantas foram as intervençôes de V. Ex~ neste plenáriO, nas 
assembléias partidárias, na imprensa, denunciando sempre 
a evasão fiscal e clamando por medidas que a combatam, 
que, estou certo - creio sinceramente -esteja justificádo 
meu equívoco. Todos os elementos indicavam a sua autoria 
na convocação dessa importante CPI. De mais a mais, tenho 
testemunhado a atuação eficiente e firme, intinfOrata de V. 
Ex~ nessa Comissão. Estou certo de que, por sua participação, 
pela diligéncia e brilho do Relator Fernando Henrique Cardo­
so e, afinal, dos que compôem essa CPI, sem dúvida ela trará 
inestimáveis resultados para a compreenSãO-do problema e 
para o estabelecimento dos instrumentos I~gais necessários 
ao combate da sonegação fisCal. Muito obrigado a V. Ex~ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em face da ausência, neste 
momento, de nova instrução normativa que corrija igualmente 
a fixação do ·selo no cigarro, creio que devemos analisar mais 
minuciosamente a oportunidade de continuar ou não a discus­
são do. Projeto de Decreto Legislativo n<:> 21, bem como da 
sua urgência. · 

Estou certo de que só por um lapso a Receita Federal 
terá omitido essa nova instrução,'pois ela é decorrência n:eces­
sáría;é COnseqüência do decreto publicado no dia 13 de agosto, 
o Decreto n<:> 630,· que restabeleceu a alíquota de 330% do 
IPI nessa matériã. - --

Uma questão, porém,_ festa· ainda: saber o que fará o 
Governo em relação aos impostos que auferiu indevidamente 
em detrimento de estados e municípios. Previa-se e- previa 
a própria Receita Federal que nos dez meses que medeiam 
1<:> de março e 31 de dezembro deste ano- como disse inicial­
mc;:nte -os ganhos da Receita, exatamente correspondentes 
às perdas de estados e municípios, seriam de US$210 milhões, 
o equivalente, como eu disse, a mais de Cr$1trilhão. 

Agora, cabe saber, nos cinco meses em que vigeram o 
Decreto n<:> 453 .e a Instrução Normativa n9 23, quais foram 
os prejuízos e qual foi a dimensão do assalto sofrido pelas 
Unidades Federadas e_ seus,_ respectivos municípios. E poSso 
antecipar esses números, para dizer que alcançam Cr$590 bi­
lhões, 410 milhôes, calculando-se esses. valores com base no 

_ preço do dólar comercial de hoje, antigo dólar oficial, tal 
como está publicado hoje nos jornais e que refletem a situação 
da última sexta-feira. 

Esse é o valor, essa é a importância, esse é o montante 
das perdas de estados e municípios. Insisto: CR$590 bilhões, 
410 milhões, equivalentes a US$127 milhões, 777 mil. Dentro 
desse total, o Nordeste, por exemplo, perdeu Cr$232 bilhôes, 
197 milhôes, ou US$50 milhões, 252 mil. A Paraíba perdeu 
Cr$18 bilhões e 500 milhóes, equivalentes a US$4 milhões. 
Esses números me parecem extremamente expressivos. 

Ainda há pouco o Senador Jutahy Magalhães estabelecia 
a comparação entre números dessa magnitude e as exigências 
de determinados setores administrativos em obras essenciais 
ao· País. 
_____ Não podemos, Sr. Presidente, aceitar que isso fique impu­
ne, que o Governo da República simplesmente reconheça, 
pela pressão do Senado, dos Governadores e dos Secretários 
de Fazenda, que cometeu um erro. Na verdade, cometeu 
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um crime de responsabilidade, pois medidas dessa natureza 
atentam~ sem dúvida, contra a Constituição. - ----

Resta saber: Isso ficará as-sim? Não haverá reparação? 
Não serão indenizados os estados e municípios logrados, dessa 
forma, por atos do Governo da República? 

Esta a questão final que proponho. 

O Sr~ Mansueto de Lavor - V. Ex' me concede um 
aparte? 

O SR. ANTÔNIO MARIZ.,..,.- Com muito prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Senador Antônio Mariz, 
a-reparação pela qual V. Ex' clama ele reposição de dispositivos 
expressos da legislação em vigor e da própria Constituição 
depende da aprovação, o mais rápido possível, do decreto 
legislativo que anula essa tributação via_selo, para escamotear 
a receita do Imposto de Renda, diminUindo, portanto, a parti­
cipação dos estados e municípios, prii:tcipalmenté daqueles 
estados e mÂ V mais rápido possível, do decreto legislativo 
que anula essa tributação via Municípios- de regiões· pobres. 
A pergunta que V. Ex~ faz será respondida por esta Casa, 
se realmente aprovarmos, em tempo hábil, o decreto legisla­
tivo, repondo a situação anterior, inclusive mandando que 
a União devolva aos estados e municípios aquilo que ilegal 
e irregularmente deles surrupiou. Tive a preocupação, Sena­
dor Antônio Mariz, neste fim de semana, de 
estudar, de me debruçar sobre as razões da proposta tributária 
do Governo e senti que o esquema todo é montado para 
diminuir as transferências de recursos tributários para os Esta­
dos e para os Municípios. Estamos vendo_, então, a Federação 
brasileira cada vez mais ameaçada pelo Poder Central, que 
realmente quer continuar num centralismo exagerado, em pre­
juízo das autonomias das Unidades Federativas. I~so é contra 
a Constituição em vigor. Fiquei vivamente preocupado com 
o arcabouço da proposta do Governo, das suas razões, todas 
voltadas para a subtração, aliás, para legalizar isso que parcial­
mente compete à denúncia de V. Ex• A idéia central de refor­
ma tributária do Governo é diminuir substancialmente todas 
as transferências que são conquistas da Constituição de 1988. 
V. E~ tem razão. Essa discussão é impOrtante, o pronuncia­
mento é oportuno, pelo que o parabenizo, Senador. 

O SR- ANTÔNIO MARfZ -Muito obrigado, Senador 
Mansueto de Lavor. As assertivas que faz V. Ex' integram-se 
perfeitamente na direção que procurei imprimir às minhas 
palavras. Tem V. Ex~ inteira -rãZãó. -o ajuste--fiscal que não 
se converteu, ao que parece, até hoje em mensagem presi­
dencial ao Congresso, limitou-se a simples minuta de proposta, 
toda ela absolutamente eivada de má-fé nO qUe diz respeito 
à repartição das receitas tributárias, no que conceme a estados 
e municípios. A própria elim1iiãÇão do IPI corria imposto fede­
ral, para que seja transferido ou para que se simule a transfe­
rência para estados e municípios, aí mesmo nesta medida 
está, na verdade, o golpe letal aos Fundos de PartiCipaÇão. 
É a proposta de substituir esses niecanismos definidos n.a Cons­
tituição de 1988 por uma nova modalidade de ação que, em 
suma, representa a destruição de toda a arquitetura constitu­
cional estabelecida naquela data. Sem dúvida, é esse o obje­
tivo. Enquanto isso, o Governo deixa de regulamentar impos­
tos que são da sua competência e pretende até extingui-los 
antes que sejam postos em vigor, como é o caso do Imposto 
sobre Grarides Fortunas. Projetos inúmeros de deputados e 

. senadores foram todos simplesmente sepultados na Câmara 

dos Deputados por ação das lideranças governistas. Não há 
interesse real do Governo nwna política séria de distribuição 
de renda ou de redução da concentração patrimonial. Este 
País' caracteriza-se, cada vez mais, por essa tremenda concen­
tração de renda e concentração de património. 

Quando, porventura, a Constituição Federal cria um ins­
trumento de combate a essa deformação do quadro brasileiro, 
quando cria ou procura criar meios de alterar o perfil de 
renda e de património. do País, o Governo simplesmente se 
omite, cruza os braços, ou, ao contrário, chega a propor a 
extinção desses instrumentos. Cito o exemplo do Imposto 
sobre as Grandes Fortunas pelo que ele tem de simbóliCo_, 
de emblemático dessa atitude do Governo diante do quadro 
social brasileiro. Um ajuste fiscal, uma reforma tributária 
deveria iilspirar-se fundamentalmente na necessidade de se 
alterar essa realidade assinalada pela injustiça, pela desigual­
dade. Mas não é isso o que se verifica nos conhecidos antepro­
jetos. A preocupação -dominante, exclusiva, na verdade, é 
a do caixa do Tesouro Nacional, é o acúmulo, a concentração 
de meios nas mãos do Poder Federal em detrimento da Fede­
ração brasíleira, da autonomia dos Estados e dos Municípios. 

Assim, Sr. Presidente, ao recolocar essa questão, ao tra~ 
zer, uma vez mais, à discussão esse desfalque, nas finanças 
estaduais e municipais, praticado pelo Govemõ da República, 
quero concluir as minhas palavras, reiterando o meu protesto 
e exigindo~ certo de que assim o faço em nome do Senado 
Federal, a reparação dos danos causados. Que o Governo 
da República restitua aos estados brasileiros, aos municípios 
deste País os meios orçamentários que deles ilegalmente sub­
traiu. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. 

O SR- EPITÁCIO~-CAFETEIRA (MA. Pronuncia o se' 
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu poderia 
simplesmente, Sr. Presidente, fazer chegar às mãos de V. 
Ex~ o expediente de hoje datado, que diz: 

~'Comunico a V. Ex~ que, a partir de hoje, deixo a Ban-
cada do Partido Democrata Cristão: -

Já me desfiliei. perante o Diretório Municipal de São Luís 
e Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, não optando 
por nenhum partido político. 

Assim', no Senado Federal e no Congresso Nacional, não 
farei parte de qualquer Bancada. 

Na oportunidade, apresento a V. Ex• protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente,- Epitácio Cafeteira.'' 
Sr. Presidente, tal atitude não poderia ser tomada apenas 

enviando essa correspondência. Tenho a obrigação de dizer 
aos meus companheiros e ao povo brasileiro o mo_tivo pelo 
qual me desfiliet do Partido Democrata Cristão. 

A CPI do P.C tem trazido à tona elementos exuberantes 
de que algo de podre está ocorrendo. E o povo quer saber 
toda a verdade. O. povo não admite o desconhecimento dos 
fatós. 

Acontece que, nessa ocasião, o PDC, meu ex-Partido, 
colocava-se em posição diametralmente oposta à do povo bra­
sileiro, à do povo do Maranhão, que V. Ex~. como eu, repre­
s_enta nesta Casa. E eu s6 tinha dois caminhps: ou ficava 
no Partido, que apenas me deu a legenda para concorrer, 
?U ficava com o povo, que me deu os votos que me trouxeram 
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ao Congresso-Nacional, P:ara representar o nosso Estado. Op­
tei pela segunda parte. E mais importante um Senador sem 
Partido, com o povo, do que um Senador com Partido, mas 
sem o povo. Aqui representa_mos nossos Estado~. Tenho que 
dizer, aqui, o que pe-nsa o povo do Maranhão, que quer a 
apuração total da verdade, doa a quem doer, independente 
das conseqüências. 

E foi isso, Sr. Presidente, o que me levou a essa desfilia­
ção. Minha situação-; na realidade, era de desconforto. M_ais 
de urna vez, V. Ex~, inclusive_ presidindo esta Casa, teve o-por­
tunidade de me ~ouvir reclamar sobre colocações da imprensa, 
onde, nas relações de Parl~mentares que apóiam- o--Governo, 
dizia: PDC, 4 Senadores. Meu nome nem s~mpre estava ali; 
mas, mesmo que não estivesse, estava implícito que eu era 
um deles. Cheguei a publicar um resumo dos meus pronuncia­
mentos do ano passado, sob o título: "Foi preciso dizer não". 
Mesmo assim, muitas pessoas ainda pensavam que o Senador 
pelo Maranhão, do PDC, estava contra o povo principalmente 
no caso~da CPL 

Quero aproveitar, Sr. Presidente, para alertar a todos 
os Congres-sistas para o fãto de que a CPI é um instrumento 
democrático do Poder LegislativO. Portanto, é nossa obriga­
ção, numa Comissão Parlamentar de Inquérito, apurar os er­
ros e os desacertos do Poder Executivo. Desprestigiar a CPJ 
é desprestigiar o Congresso, o Poder Legislativo. 

Quais as conseqüências de colocar para baixo do tapete 
toda essa sujeira como quer o PPC?_ As conseqüências são 
as pio-res. Ainda a CPI n_ão chegou ao seu término e o Po4er 
Executivo perdeu a crcdibiHdade. _ _ _ 

Na hora em que o Presidente da República pediu à popu­
lação que fosse às ruas manifestar o seu pensa-mento, o que 
se viu neste Brasil foi todo o povo brasileiro, na sua quase 
totalidade, espontaneamente, sem ser cond:uzido por nenhum 
Partido, sair de preto, em repúdio ao que af está. 

O Poder Executivo está desacreditado. E o Poder Legisla­
tivo, se não cumprir o seu papel, também fiCará desacreditado. 
Se isso acontecer, o sistema começará a perder a sua força 
diante da evidência de que as medida§i corretas não são toma­
das. A situação ficar:ia tão frágil qu.e at~ meSiDó os nossos 
mandatos não teriam qualquer valor: qualquer -pessoa que 
tivesse força e quisesse se ~presentar para tomar conta deste 
País, em nome da moralidade admínistratjva,_ em nome da 
reconstituição dos costumes no Brasil, fá_- lo--ia; e Coin a-maior 
tranqüilidade, sob o aplauso daquela mesma· mUltidão que 
ontem estava nas ruas fazendo uma manifestação_ pacífica, 
apartidária. ·-- _____ -

Com isso é que devemos nos preocupar. Aceitamos,-OOmo 
Poder Legislativo, a situação de descr.é.dho a que chegou o 
Poder Executivo? _O irmão do ·Sr. PaUlO César Farias disse. 
e depois desdisse, que havia distribuído cheQue~:' para a ~leiÇã~ 
de parlamentares. Se essas palavras morrem aqui, !llOrre tam­
bém o Poder Legislativo, _a dignidade do Cpngresso Nacional .. 

Sr. Presidente, eu não tinha outra" atitúde senão me desfi­
liar do PDC, senão dizer que permanecerei no SenaQo como 
Senador sem Partido, mas representando com dignidade o 
povo do Maranhão. 

O Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex~ me permite um aparte? 

Maranhãu. V. Ex~ tomou uina dicisã9 polfÚca. Esta é uma 
Casa democrática e nós sempre respeitamos as opiniões, inclu­
sive as dos nossos adversários. Quando V. Ex~ comunica ao 
Senado e à Nação que se desliga do Partido Democrata Cris­
tão, V. Ex• explica devidamente essa decisão que tomou, mo­
vido por um sentimento democrático de fidelida_de ao povo 
que 'O elegeu mais uma vez, Pois V. Ex• é um ilustre homem 
público de trajetória brilhante. Além das razões de ordem 
de~ocrática, de fidelidade ao seu povo, V. Ex~ aduz outro 
argUmento de igual valia: uma questão ética, de fidelidade 
a princípios morais. E sem moral e sem ética não há adminis­
tração nem política. Muitas vezes, o homem público, por essa 
oü aquela razão, por fraqueza, poi comodismo, por falta de 
coragem, pensa de um modo. mas não é conseqüente, não 
age no mesino sentido. V. Ex', no entanto, demonstra que 
não só tem conhecimento exato do momento político por 
que- passa a Nação, como qUer proceder de. acordo com -a 
sua consciência. E um ato de coragem, nobre Colega! Cumpri­
mento-o por essa atitude de independência, de coragem, de 
fidelidade à democracia e a princípios éticos. Em qualquer 
Co!lgresso do mundo, nobre Senador Epitácio Cafeteira, não 
é difícil a um parlamentar. integrante de um Partido que apóia 
o:·uoverno, permanecer nesse Partido. É comum Congres­
sistas de oposição apoiarem gov-ernos: Difícil é o que V. E~ 
está fazendo: um homem ligado a um PartidO que sustenta 
o Governo, movidO por sentimentos, por prinCípios democrá­
ticos e éticos, afastar.:.se desse Partido para tornar-se um parla­
meptar independente, agindo e pensando somente de aCordo 
éô'lll.OS superiores interesses do País e em favor do fortaleci­
mento das instituições democráticas. Saúdo V. Ex~ não só 
em meu nome, mas, estou certo, em nome dos me:us compa­
nh~iros de Bancada e de todos aqueles que entendem que 
cada um deve agir de aCordo com sua consciên_cia, pensando 
nO fortalecimento da democracia ·e Dos mais ·altos interesses 
do País. Minhas congratulações. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Agradeço ao nobre 
amigo ãs palavras motivadas também pela amizade que me 
dedica. Quero aproveitar a opOrtunidade para registrar que 
votei no Senhor Fernando Collor de Mello para Presidente 
da República. Mais do que votei, organizei, com todos os 
meus amigos, apoio ao Senhor Fernando Collor de Mello, 
que, no Maranhão, teve 2/3 dos votos. Eu era Governador 
do Estado. Votei no discurso, mas o discurso não correS;­
pondeu à realidade. Desde a hora em que a realidade começOu 
a· ser exatamente o oposto do discurso, neguei apoio ao PreSi­
dente Collor. De forma que, quando se refere àqueles 35 
milhões de brasileiros .• Sua Excelên.cia está __ _4_izendo que eles 
votaram no discurso, aquele díscurSO.pela·morandade,-cóiitfã 
~c:rs-rtiáfiljáS~-Ciiiitria ·corrupção-;oontra ·urdo ·qu~·estava erfãdo 
Íleste País. Foi esse disCursO que o elegeu Presidente da Repú­
blica. Se Sua Excelência agisse conforme o discurso, fiéJUe 
Certo V. Ex' de que eti estaria aqui para defender o Governo, 
tan~fã nem sempre fácil, mas eu seria coerente com o discurso 
e, conseqüentemente, coerente com o ~eu voto. 

· Agfadeço a V. Ex' o aparte e as palavras lisonjeiras (j_Ue 
disse a meu respeito~ 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA -Com prazer, ouço OSr.MansuetodeLavor-Permite-meV. Ex•umapar-
V.~ ~ 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre SenadQr Epitácio Cafe­
teira, congratulo-me com V. Ex~ e coro o nobre povo do 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Com muita honra, 
nobre Senador. 



Agosto de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) -Terça-feira 18 6675 

O Sr~ Mansueto de Lavor.- Nobre Senador Epitá~io 
Cafeteira, O pronuncia_mento de V. Ex' e o gesto que assume 
na tarde de hoje são históricos. É o inícia ·de um processo. 
Com certezz., o gesto que neste momento V .. E:r.o assume e 
explica no pronunciamento que faz da tribuna do Senado 
será seguido por outros representantes do povo brasileiro nas 
duas Casas do Congresso e em outras Casas LegiSlativas do 
País. Eu gostaria de comparar a posição de V. Ex• com a 
de outro homem público de destaque na vida nacional: o 1 

Governador do meu Estado, Sr. Joaquim Francisco, que;- ria 
semana passada, anunciou ofícíalmente o _seu rompimento 
com o Governo, tendo em vista os resultados a_té enW-9 _divul­
gados da CPI sobre o Sr. Paulo Cé$ar Cavalc;inte Farias. 
Isto foi na semana passada - um Governador de Estado 
e, por coincidência, o Goverriador do Estado que tenho a 
honra de representar nesta Casa, Pernambuco. Hoje, V. Ex~, 
homem ilustre, digno, combativo, representante do EStãdo 
do Maranhão, assume, de modo pioneiro·, aqui no Congresso 
nacional, posição semelhante a do Sr. Governador· Joaquim 
Francisco, isto é, deixa o Governo. O -Goverriador Joaquim 
Francisco ainda não deixou o P_FL, mas entrou em dissidência. 
V. Ex~ foi mais à frente; deixa uma legenda automaticamente 
ligada ao Governo- para melhor seguir o que o povo está 
querendo e, mais que isso, as diretrizes, os prindpios arrai­
gados em sua consciência de homem público. Meu prezado 
colega Epitácio Cafeteira, esSe gesto certam_ente marcar~ a 
história desta Casa e·-nela ficará registrado. Levó até V. Ex~ 
titinha congratulação pessoal, e creio também que posso falar 
em nome do meu Partido, o PMDB, que desde o início_ não 
defe~deu gestos precipitados nem prejulgamentos, mas defen­
deu a apuração dos fatos e a valorização dos trabalhos legisla­
tiVos. Como_V. Ex~ destacou, ou se dá importância ao trabalho 
da CPI, levando a todo o País, a começar pelos integrantes 
desta Casa, a idéia de que esse trabalho é de suma iroportãnéia 
para o Brasil, ou se ataca a CPI; e fazê-lo é atacar o Poder 
Legislativo, é desvalorizar a fUnção do papel legislativo. Isso 
dizem V. Ex~, os democratas de todo o País e a CNBB, na 
palavra de Dom Luciano Mendes em documento que aqui 
deixou e na entrevista que prestou, ontem, ao O Estado de 
S. Paulo. Dísse Dom Lucjano _que, se os trabalhos da CPI 
forem anulados por qualquer artimanha e houver uma frustra­
ção, poderá haver uma desagregação do tecido social no Bra­
sil. Essa preocupação que V. Ex~ externa aqui, essa confiS-são 
de princípios acima- de interesses ifnediatos ou fisiológicos 
tem que ser aplaudida e louvada. Gostaria de dizer a V. Ex~ 
que as conseqüências desse gesto, com certeza, pesarão muito, 
como as conseqüências, na semana passada, do gesto do Go­
vernador Joaquim Francísco.· S. Ex~ não rompeu com ,-o Go­
verno Federal por uma razão admiriiStrátiVa-. E-havia muitas 
razões administrativas, uma vez que era do GoVerno e, de 
primeira hora, foi o condutor da c_ampanha do então candidato 
Fernando Collor de Mello à Presidência da República no Esta­
do. V. Ex~ diz também que, no seu Estado, foi a Liderança 
que conduziu essa campanha. Mas S. Ex• não rompeu por 
questões administrativaS Oii por disCordância política; rompeu 
por razões éticas. __ 

Foram essas as palavras do Governador Joaquim Fran­
ciSco e são essas, praticamente, as mesmas palavras que V. 
Ex~ externa da tribuna. Isso, inevitavelmente, fará cOm que 
as Lideranças do Governo, que já estavam em posição~ descon­
fortável diante dos lamentáveis acontecime_nto..s e-- f3tos que 
vêm à tona dos trabalhos da CPI, coloquem-se em posição 
extremamente difícil. Quando seus c-ompanheiros, membros 

-de bancadas do Gciveino, deixam õ Gov-erno, não por questões 
adm.inistratívaS, não por discordâncias políticas, mas por ques­
tões éticas, é muito difíCil a situação das lideranças. Há Lide· 
ranças de grande quilate ao lado do Gov~mo. Dentre elas, 
cito em sentido positivo -sem me alongar, porque s:-Er 
não está presente - o Senador Marco Maciel - Líder do 
Governo~ nesta Casa. S. Ex~ diz que permanece ao lado do 
Governo por questão de lealdade e quer a apuração final 
dos resultados da CP!. O que esperamos é que realmente 
se-defenda essa apuração. O resUltado está próximo. A CPI 
terá menos de dez dias para encerrar os seus trabalhos, mas 
V. E:~C~já considerou como elemento suficiente para essa ruptu­
ra os fatos já apontados e colhidos, assim como o fez o Gover­
nador Joã.quim Francisco. Por tudo isso, Senador Epitácio 
Cafeteira, aplaudo seu gesto histórico; com certeza, não-será 
um gesto isolado no Parlamento Brasileiro. Vamos dizer o 
que dissemos dias atrás: dentro dos limites, dos ditames da. 
Constituição, temos que reforçar nesses dias finais o poder 
da CPI, que é o poder dado pela Coristituição ao CongresSo 
Nacional para exercer uma das suas principais tarefas: a fiScali­
zação dos atos administrativos dentro do critério da morali­
dade pública, do interesse púbico e dos interesses maiores 
do País. Meus aplausos a V. Ex~ pelo gesto que faz neste 
momento hist6riço do Parlamento brasileiro. 

O SR- EPITÁCIO CAFETEIRA- Agradeço a V. Ex•, 
nobre Senador Mansueto de Lavor, que falou em seu nome 
e em nome da sua bancada, e digo-lhe que já aSsumi o mandato 
de Senador fora de sintonia com o Governo Federal._ Não 
fui eu quem abriu a dissidência; foi o Governo Federal, na 
hora em que esqueceu os descamisados, o povo, e se ensimes­
mou, tomando medidas que o povo jamai:nweitaria. Já assumi 
o mandato em oposição ao Governo. Y. :gx.~ sabe perfeita­
mente que os meus pronunciamentos e os meus votos sempre 
foram assim. Mas a dissidência nem sempre atinge o objetivo. 
Se fiquei desde o começo contra o (Jo~e:rno, ·ainda assim 
o meu nome estava sempre contabilizado na bancada dos 
parlamentares que apoiavam o Governo. 

Essa medida que tomei hoje, de deixar o PDC. foi como 
cortar totalmente o cordão umbilical. Aproveito para dizer, 
com o pedido da Igreja e da OAB, que também eu tenho 
consciência de que eSsa CPI, pelo que- está apurando, será 
o remédio último a ser tomado. E é tã.o. violento 9 rel)1édio 
que a corrupção será eliminada ou iilstitucionalizada, oficiali· 
zada. E é esse o meu· receio. Se hollver conseqüências, se 
o qu_e a CPI apurar produzir culpados e punidos, tenho a 
certeza de que haverá um freio,_ de. que. a corrupção caminha 
para ser eliminada, mas se colocarem um biombo, se coloca­
rem toda a sujeira embaixo do tapete, a totrupção estará 
institucionalizada em nosso País. 

Muito obrigado, Senador Mansueto de Lavor, pelo seu 
aparte. 

O Sr. J'!nas Pinheiro- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EPITÁCIO CAFEITERA- Ouço V. Ex•, nobre 
Se:nador Jonas Pinheiro. 

O Sr. Jonas Pinheiro - Nobre Senador, a trajetória de 
alguém que se dedica à atividade política nunca pode ser 
retilínea e uniforme. A vida de um político requer, a cada 
momento, tomada de decisão, correção de rumos, mudança 
de atitudes. São componentes do dia-a-dia da vida de um 
político. V. Ex~ pratica nesta- tai:"de um gesto que, por fim, 
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determina a tranqüilidade de sua consciência, discordante que 
se encontra dos procedimentos do Governo e membro de 
Partido que apóia o Governo, cõmo disse. Vivia V. Ex~ perma­
nentemente numa situação de desconforto. Na verdade, desde 
que assumiu Q )llandato - e assinalo também essa passagem 
do seu pronunciamento - esteve o tempo todo diScordante 
do Governo. Portanto7 esse gesto possibilita a V. Ex~ exercitar 
plenamente, sem amarras, sem questão nenhuma mais a pren­
dê-lo- não está mais preso, nem formalmente, a um Partido 
do qual numerosas vezes discordou - sua atividade. Minha 
participação no pronunciamento de V. Ex~ atende a um pedido 
de um amigo nosso, amigo in eu a de V. Ex~, o Senador Amazo­
nino Mendes, Líder do PDC, que, tomando conhecimento 
de que V. E~ nesta tarde anunciaria o s-eu- desligamento do 
PDC, e sendo candidato e Prefeíto de Manaus, o que o impos­
sibilita de estar aqui neste momento, e tendo ainda recebido 
informações de que nenhum outro Senador do PDC estaria 
aqui, pediu-me, por telefone, que viesse dizer a V. EX' que 
ele recebe e acata esse gesto. Mas anuncia S. Ex~- pediu-me 
que fizesse esse regiStrO..::.. que o seu Partido numerosas vezes 
tem-se declarado independente do Governo. S. Ex• tem dito, 
em declarações aos jornais, que o seu Partido é independente 
e que só aguarda o resultado do relatório da CP! - e todos 
nós somos unânimeS em louvar a _aç_ão dessa Comissão, que 
tem descoberto tantos fatos de prática desaconselhável quando 
se está à frente do Governo- para se prom.inCiar. De modo, 
meu caro Senador, que me apressei a atender o pedido do 
amigo, já qUe não havia outro elemento, outro Senador de 
seu Partido aqui, e S. Ex• não poderia estar presente. O Sena­
dor Amazonino Mendes pediu-me que fizeSse esse registro, 
e dissesse que o Partido dele numerosas vezes tem declarado 
à imprensa que é independente. S. EX' está aguardando tão-so­
mente o resultado da CPl para se pronuriciar publicamente 
como Líder. Particularmente, louvo a atitude de V. EX', por­
que demonstra assim, cabalmente, a independência com que 
sempre se conduziu nesta Casa. E nós somos __ todos _ _te..s_te_:mu:­
nhas desse seu comportamento independente, que tem hon­
rado o Estado do Maranhão, de onde V. Ex• vem. Faço esse 
registro ta:mbém com contentamento, louvando a atitude que 
mostra, de forma determinante, a independência que V. Ex• 
tem perante esta Casa. Era o que queria dizer. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Agradeço ao nobre 
Senador Jonas Pinheiro o aparte, dado a pedido do nobre 
Senador Amazonino Mendes. Quero apenas regisfrãr, ilobre 
Senador, que o PDC tem. Partido para receber favores e car­
gos. Outro dia tive uma -alegria. Peguei o jornal e ali estava: 
o Deputado fulano quer que o PDC reexãmine sua posi~sãb 
junto ao Governo. E -eu -fiqUei aJ.egre. Pelo menos há alguém 
que quer que se reexamine essa situação! 

E logo abaixo dizia: o PDC, segUndo a opinião do Depu­
tado, tem que reivindicar mais cargos no Governo. Aí eu 
vi que o doente não tinha mais remédio, estava na UTI, em 
fase terminal. Foi por isso que tomei essa decisão. 

Eu poderia ter mandado uma carta ao Senador Amazo­
nino Mendes, mas como S. Ex~ não estava aqui, enviei uma 
carta ao Presidente do Diretório Nacional do PDC, comuni­
cando minha decisão, que já- foi transmitida ao Presidente 
do Diretório Municipal onde estava nossa filiação; ao Juiz 
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão; ao Presidente 
do Senado e, conseqüentemente, do Congresso Nacional; e 
ao Presidente do PDC. A ri:tulher de Cés3r não pode somente 
'ser honesta; tem que parecer honesta também. 

O Sr. Antônio Mariz- Pennite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EPITÁCIQ CAFETEIRA - Ouço o aparte do 
nobre Senador. 

O Sr. Antônio Mariz- Senador Epitácio Cafeteira, tam­
bém felicito V. EX'_ pela decisão que acaba de anunciar: desli­
gar-se do seu Partido para permanecer fiel à sua consciê-ncia, 
para· preservar a inâependência da sua posição_, para, ei:D suma, 
poder julgar-, em sintonia com: o povo brasileiro, os fatos 
que hoje estão no centro da grande crise brasileira, decorrentes 
dos escândalos que envolvem a Presidência da República. 

Como Membro da CPI, estOu convencido de_ que há, 
atualmente, indícios suficientes que permitem a formalização 
de um processo de impeachment contra o Chefe do Poder 
Executivo. Evidentemente, caberá a cada Senador e Depu­
tado_formar o seu próprio juízo· e, em função dele, decidir. 
Parece-me que a nenhum Partido assiste o direito, neste mo­
mento, de irp.por uma determinada conduta. Não_ se vota ou 
se deixa de votar impeachment em função de _maiorias even­
tuais·, mas por imposição de valores que por todos devem 
ser respeitados e que reflitam o estado de ânimo do pOvo 
brasileiro em determinado momento. Ao se desligar d_o seu 
Partido, V. EX' o faZ coril a consciência âo qtie -isSo representa 
na sua vida política. O nobre Senador defronta-se com as 
conseqüências, dificuldades e obstáculos que se verificarão 
a partir de sua decisão. No entanto, o ato de V. Ex~ revela 
firmeza e coragem. É preciso enfat1Zar estas virtUde-s, porque 
o País as requer neste instante. Por iss~, resta-me aplaudir 
e louvar o ato que V. Ex~ assume aqui, neste grave momento 
de vida do nosso País. 

O SR- EPIT ÁCIO CAFETEIRA- Ao agradecer o aparte 
do nobre Senador António _Mari_~. quero lembrar u_m _fato 
em defesa dessa CPI. Foi o PDC quem recorreu para- retirar 
o nobre Senador José Paulo Bisol dessa CP!, sob a alegação 
de que não teria havido uma reunião_ da bancada para a desig­
nação do seu nome, Não hopve, porém, reunião da bancada 
do PDC para reclamar o lugar na CPI. O PDC estava, assim, 
marcado, senão como Partido do Governo, pelo menos como 
Partido reserva do GovernO, porque me parece que sempre 
foi tratado como reserva do Governo; até os Deputados acham 
que têm poucos cargos neste Governo, ou não têm quase 
cargos. 

Não sou da CP! - V .. Ex•, que é membro dela, sabe 
disso -mas, pelo meu pensamento, a CPl é o Congresso, 
é o Poder Legislativo. Peço, então, a essa CPI que proponha 
punição para aqueles que vierem_ depor debochando dela. 
Vi, por exemplo, na televisão, uma depoente que, quando 
lhe faziam uma pergunta, chegava perto do microfone e dizia: 
"Desconheço". Faziam outra pergunta, e ela respondia: "Não 
sei". A outra pergunta ela respondia: "Não fui informada". 
Enfim, desdenhou do Congresso Nacional - porque a CPI 
é o Congresso Nacional! Outra convidada para vir depor disse: 
"Não_ vo_u _ ~que estou menstruada". Isto é o fim!. :é- .o fim 
de um Poder Legislativo que não pode se omitir, que não 
pOde ser biombo na apuração dos fatos. 

Esses fatos me revoltaram. Por isso, até a votação dessa 
CPI - não sei até quando vou ficar sem Partido - mas 
até a votação disso, quero ter as mãos desamarradas, não 
quero que niriguém segure o meu -pulso, para que eu possa 
votar como quer o povo do Estado que tenho a honra de 
representar no Senado Federal. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me-v. Ex~ um aparte? 
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O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Ouço V. Ex• com 
m~ita alegria, nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Senador Epitácio Cafeteira, 
V. E~ toma uma decisão que vai servir de exemplo, como 
já serviu de exemplo à decisão do Governador de Pernambuco 
e à de um Deputado de Sergipe. Neste momento, não_ estamos 
aqui discutindo questões partidárias. Quando se fala em im­
peachment, ou quando se fala no resultado da CPI, aqueles 
que tentam partidarizar esta questão, na realidade, querem 
um biombo para se esconder da verdade. O que se discute 
neste País é ética e moralidade. São os princípios éticOs que 
devem ser defendidos na a ti vida de política, na política do 
dia"a-dia. O que temos que discutir é a moralidade pública, 
é o respeito ao Erário, é o respeito à administração pública, 
o que, infelizmente~ não tem ocorrido. É a mesma coisa que 
dizer que ainda se buscam fatos para serem apurados pela 
CPI e que todos estamos aguardando os resultados da CPI. . 
Os fatos que aí istãó, de público, já são mais do que suficientes : 
para se formar um ente de razão. O Presidente da República 
errou mais uma vez, quando foi à televisão para: conclamar 
o povo a ir para as ruas de verde e amarelo. Veja V. Er' 
o resultado de ontem. Nunca se viu, em Brasília, uma manifes­
tação pública como a que ocorreu ontem. E não foi uma 
organização partidária ou sindicato, não foi organização de 
nada que a planejou. Foi urna manifestação espontânea. O 
povo foi para a rua para demonstrar a sua contrariedade com 
isso que está ocorrendo; e escolheu o preto, o preto do luto. 
Mas temos que resgatar o verde~e-amarelo que simboliza o 
nOsso País. O nosso verde não _é o verde do dólar do senhor 
PC e dos "fantasmas" que existem por aí; nem o nosso amarelo 
é o dessa Operação Uruguai, que é uma das maiores farsas, 
uma das maiores tramóias que se pretendeu lançar por este 
PaíS. Vamos ter um processo adiante. A CPI está cumprindo 
rabalhos. Ela não vai condenar, nem prender ninguém, mas 
forneceu os meios para que se possa condenar e prender os 
responsáveis pelo que está ocorrendo. O trabalho que a CPI 
executou foi da maior importância, vai ser uni divisor-de águas. 
Vamos defender a moralidade, ou vamos manter esse cinismo 
de alguns, que ainda querem manifestar que têm que votar 
partidariamente, porque nada pode ocorrer a esse Presidente 
da República? Ler, como eu li, uma declaração- atribuída ao 
Sr. Jorge Bornhausen, no sentido de que o que importa agora 
não são esses fatos da CPI~ mas, sim, o resultado do painel?[ 
E para obter o resultado d_o painel, tem-se que utilizar o 
dinheiro público, mais uma vez, para cooptar vófos. V. Er' 
fala no exemplo do PDC da Câmara: é verdade; o apoio 
depende de que se dê mais ou menos cargos, ou o maior 
número de cargos ou não. Conheço o Líder do PDC na Câma­
ra, por isso posso falar assim. Sr. Senador, chegou a hora 
de os homens de bem deste País se unirem. Há uma frase 
de pára-choque de caminhão que diz tudo: "No dia em que 
os homens de bem deste País têm, este será um país sério". 
Porque, no dia em que os homens de bem tiverem a coragem 
de ir para praça pública, para dizer o que sentem, como os 
canalhas a têm para ir a público, seremos um País sério. A 
resposta, o povo a deu ontem em todos os estados deste País. 
No entanto, ainda há quem queira esconder os fatos que ocor­
reram, não transmitindo a verdade para o público. Isso, Sr. 
Senador, tem que acabar neste País. Temos que dar um basta, 
e isto depende exclusivamente de nós. Se tivermos coragem 
para fazê-lo, votando no impeachment desse PreSidente, ire­
mos mostrar ao País que os políticos são homens sérios, que 

não se vendem, não se deixam corromper, não se deixam 
cooptar. O verde-e-amarelo é nosso, é deste País, e não daque­
les que estão utilizando os recursos e a força do poder para 
fazer essas tramóias que o Brasil já conhece e condena. 

Nobre Senador Epitácio Cafeteira. V. Ex~ tomou uma 
posição que nós que o conhecemos sabíamos que tomaria. 
Mas essa posição te-m que ser seguida por muitos .outros ainda. 
Ainda é necessário um maior número de adesões-, não através 
de favores, porque não temos favores nem dinheiro para dar 
a ninguém; mas convencendo os que ainda precisam ser con­
_vencidos de_ que o País está acima de qualquer intere_sse, de 
qUalquer preOCupação -em manter parcela de poder. Os donos 
desse poder há tantos anos têm que acreditar mais neste País, 
na juventude que está acordando e se conscientizando. A 
juventude do Brasil está dando o exemplo a ser seguido, como 
o fez ontem. É através desses exemplos que iremos constituir 
novamente um país decente e honrado para transmitirmos 
a nossos filhos e netos. Senador Epitácio Cafeteira, peço des­
culpas por ter-me alongado neste aparte. É o meu seritiriiento 
de repulsa e de revolta que não pode mais aceitar o qUe 
está ocorrendo, que não pode mais admitir que ainda haja, 
neste País, alguém capaz de fazer prevalecer os seus interesses 
pessoais sobre os da Nação. Infelizmente, ainda há gente que 

, age assim. Temos que acabar com isso! 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA-Nobre Senador Jutahy 
Magalhães, o aparte de V. Ex• enriqueceu o meu pronuncia­
mento: cr·que V. Ex• disse hoje, aqui,- já ouvi no EStado 
do Maranhão. V. Ex~ vem acrescentar à minha~ a_palavra 
da Bahia, Estado que V. Ex~ representa com grande dignid~de 
e honra. 

Já que V. EX' falou no verde-e-amarelo, aproveito para 
dizer que o Presidente, creio eu, escolheu mal a cor; primeiro, 
porque o verde-e-amarelo não é do GOVei"no, mas dó-Bfasil. 
Se o Governo tivesse que esc-olher um símbolo, deveria ser 
o branco, porque os fantasmas, pelo que sempre ouço falar, 
se vestem de branco. Se todos os que o apoiaram estivessem 
envoltos em lençóis brancos, daria para entender: seria o apoio 
aos "fantasmas", àqueles que a CPI, com grande habilidade, 
está "identifiCando. São fantasmas, não pela sua existênCia, 
mas pela sua capacidade de movimentar os dinheiros de "con­
sultorias". Será-que O tlonie seria consultoria? Ou seria aç:onse­
lhamento? E C3.da conselho vale 200 mil dólaresl 

A bem da verdade, diz o ditado: "Se conselho fosse bom, 
não se dava: vendia-se••. Pois o Sr. PC Farias conseguiu_esta 
grande habilidade: vender os seus conselhos; e vender caro! 

O Sr. Mauricio Corrêa- Permite-me V._ Ex~ um aparte? 
O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Ouço, com muita 

alegria, o aparte do nobre Vice-Presidente da CPI, Senador 
Maurício Corrêa, do Distrito Federal. 

O Sr. Maurício Corrêa - Senador Epitácio Cafeteira, 
venho aqui para dar o meu aparte a V. Ex\ embora eu.não 
tenha estado presente desde o início do seu discurso. Mas 
sei qual é o núcleo dele, pois V. Ex• já falara a respeito 
hoje comigo. Quero cumprimentá-lo pela decisão que V. Ex~ 
acaba de tomar. A respeito do mérito, diria que, logo após 
tomar conhecimento daquela entrevista que O -Sr. Pedro CoUo~ 
fez contra o Sr.- PC Farias, fiz o primeiro flróituOclá.inCnto 
no Congresso, pedindo a instauração da CPI. Inclusive, tive 
o prazer de ser aparteado pelo nobre Líder do PMDB nesta 
Casa, Senador Humberto Lucena, e, depois, de teí sido consa­
grado com o reconhecimento do nobre Líder do PMDB na 
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Câmara, Genebaldo Correia, e do Presidente da Câmara dos 
Deputados, Ibsen Pinheiro, pelo pronunciamento que fiz, com 
absoluta tranqüilidade, e que deslanchou exatamente a convic­
ção da necessidade da instauração dessa CPI. Na medida em 
que verifiquei que um irmão do Presidente fazia aquelas acusa­
ções, pareceu-me que, indiscutivelmente, teríamos que nos 
aprofundar, no que estivesse ao nosso alcance, para esclarecer 
os fatos. Hoje, Senador Epitácio Ca[eteita, ilustre Parlamen­
tar •esta Casa e ex.;-Governador do Maranhão, posso dizer 
que fiquei satisfeito com esses fatos, porque vejo, depois de 
ter assistido a todos os depoimentos e de acompanhar todas 
as diligéncias, a gravidade desta situação. É urna CPI diferente 
das outras, porque finca urna !Staca nO tempo e no espaço, 
estabelece uma marca com re ação ao passado e ao futuro. 
Imagine V. Ex~: qUando o Presidente Collor se instalou no 
poder, logo depois que aprovamos o "pacote~~ econômico, 
estabeleceu-se que os cheques ao portador estariam proibidos 
a p,artir- de uma determinada importância. Constatamos que, 
hoje, a grande sangria na receita dos impostos, a evasão de 
impostos se dá exatamente atraves desses "fantasmas" que 
passaram a depositar, em bancos, importâncias astronômicas. 
Quer dizer, ficou mais do que patente que essa- foi a forma 
que se encontrou para sonegar o Imposto de Renda, para 
não se cumprirem as disposições regulamentares das leis brasi­
leiras, no que tange às obrigações da pessoa física e da pessoa 
Fisco. Mas, Senador Epitácio Cafeteira, o que me causou 

espécie -e até fui para a CPI com certo ceticiimio -depois 
de ter ouvido os Srs. Pedro Collor, PC Farias e Cláudio Vieira, 
foi o depoimento do Sr. Eriberto França, motorista da D. 
Ana Acioli. VerifiqUei~ -então, que não dava mais para me 
conter. Era necessário colocar para fora o meu sentimento, 
o que a minha convicção de advogado estava dizendo a mim 
mesmo; e não tive outra alternativa senão .acreditar em tudo 
aquilo. Por incrível que pareça, Senador Epitácio Cafeteira, 
tudo aquilo que o depoente Eriberto França disse está sendo 
comprovado; da mesma forma, também estão sendo c_onfir­
madas aquelas primeiras acusações do Sr. PC Collor. Quançlo 
o Sr. Cláudio Vieira compareceu à Comissão Parlamentar 
de Inquérito pãra õ seu primeiro depoimento, disse, reitei~ 
radas vezes, que não sabia nada sobre o envolvimento com 
o senhor PC Eari_a_s__e encerrou o seu depoimento. A CPI 
começou a trabalhar e verificou a eXiStênc:ia desses '""fantas­
mas" e desses depósitos feitos para a manutenção da Casa 
da Dinda. O ex-Secretário do P_re_sidente foi reconvocado para 
ser reinquirido e trouxe aquela versão do contrato que teria 
sido assinado no Uruguai, pelo qual o Presidente da Repú­
blica, assinando uma promissória de 5 niilhões de dólares, 
por antecipdção, teria sacado 3 milhões e 700 mil d61a:res. 

Hoje, pode-se dizer, com ::tbsoluta tranqüilidade~ que, 
do total que se apurou mat .... h:J.tica~nenteJ há um compromisso 
assumido, lá pelos encarregados da administração das despe­
sas pessoais do Senhor Presidente da República, de que o 
esquema PC passou 11 milhões e 500 mil dólares para a manu­
tenção da casa, enfim, dos gastos do Presidente, o que implica 
dizer que teríainos que ter três vezes o valor daquele emprés­
timo obtido no Uruguai -se ele for verdadeiro, porque até 
agora não passou essa convicção pela minha cabeça. 

De modo que~ quando o Sr. Cláudio- Vieira veio com 
aquela versão de que o empréstimo fora feito no Uruguai 
e de que os cruzados novos t_eriam atravessado a ~ronteira 
da forma que todos sabem, e que o Presidente da _R~ pública 
se relacionou aqui com um contrabandista, um doleiro, um 
homem de uma reputação moral duvidosa, que é o Sr. Turner; 

quando vi que realmente este cidadão se encarregou de aplicar 
aqueles cruzados na compra de 318- quilos de ouro e que, 
depois, começamos a descobrir que o Sr. PC tinha feito alguns 
repasses para manutenÇão da casa da Dinda; que se retiraram 
também daquele volume de ouro sete quilogramas para que 
o Sr. PC pudesse pagar algumas contas do Presidente da Repú­
blica, vi que era um absurdo. Ao tomar conhecimento dessa 
estória, fiq'_uei completamente estático. Pasmo, verifiquei que 
o Sr. Turner compareceu a um_cartório de São Paulo e, me­
diante escritUra pública de declaração, havia dito que ele tinha 
consignado o dever de pagar a algumas pessoas e outros "fan­
tasmas" que foram criados. Daí cheguei à conclusão de que 
um Presidente da República i,misCuir-se Da gestão de uni negó­
cio dessa natureza é extremamente desagradável. Não podfa­
J?lOS admitir que Um chefe da Nação pudesse fazer isso. Con­
sultei a Lei n' 1.079, de 10 de abril de 1950, e Já está escrito 
-no-que tange ao Presidente da República: ''Proceder de forma 
incompatível com o decoro, a honra e a dignidade do cargo 
constitui crime de responsabilidade". E passei a me perguntar: 
será que um Presidente da República, homem que exerce 
a curul presidencial. o mais alto magistrado na Nação, poderia 
agir dessa forma ou isso seria alguma coisa que servisse como 
um exemplo para que o outros fizessem gestões escusas e 
irregulares ~orno essas, partindo, exatamente, do Presidente 
da República? Pareceu-ine que nãO. Daí, a minha convicção 
6 por esse fat<?J_ f!laS por outros que verifiquei, ao longo desse 
depoimento, que nãõ tenho mãís cOndições de ficar silente. 
Não sou juiz, não sou magistrado; sou um Senador como 
V. Ex•, com um mandato-até menor que o de V. Ex:', que 
a:nda tem seis ãnos e tanto para cumprir e eu s6 tenho dois 
anos e pouco. Mas, será que vou sair daqui, perguntava eu, 
com a minha consciência tranqüila ou tenho que cum-prir com 
minha obrigação? Daí ã Minha col].vicção absoly.tamente segu­
ra. refletida de que eu não poderia deixar de cumprir com 
a minha obrigação: primeiro, votando a favor de um relatório 
que reflita o extrato de tudo aquilo que aconteceu, ao longo 
desse depoimento; segundo, não sou Deputado, não vou falar 
se recebo ou não o impeachment. Esta é uma questão que 
cabe aos Deputados examinarem. Mas, quando chegar ao 

_ Senado, já tenho a minha convicção firmada. Penso que isso 
tudo é lamentável. Portanto, quero parabenizar V. Ex~ por 
esse gesto estranho, que me permitam os ilustres parlamen­
tares do PFL, não posso aceitar, Senador Epitácio Cafeteira, 
que um Partido político se preste a essa ação de dar ao Presi­
dente da República condições de se manter no poder. apenas, 
por interesses políticos, enquanto que- os interesses morais 
estão mais do que configurados, portanto, merecem a nossa 
reprimenda, merecem a nossa recusa. Por isso·, vim aqui, hóje, 
parabenizar V. Ex~ por esse gesto de altivez, de postura de 
independência. V. Ex~ foi Deputa'do por muitos anos- muitos 
mandatos - e tem uma vida limpa, confirmada agora me­
diante esse gesto proclamado neste instante. Portanto, vim 
:..:;,._•i oara dizer a V. Ex~ que me orgulho em pertencer a 
um colegiado do qual faz parte, pela sua altivez, pela sua 
estatura, pela sua independência de homem que não está liga­
do a nenhum interesse, senão ao da sua consciência. O meu 
abraço ao Senador Epitácio Cafeteira. 

. O SR. EPITÁClO CAFETEIRA - Muito agradecido, 
Senador Maurício Corrêa, pela honra que me distingue. Que­
ro, ao encerrar, Sr. Pre.sidente, este pronunciamento, voltar 
ao fulcro dele. _Não adiante se discutir se..os fantasrp.as compra­
ram a Vasp, se essa empresa hoje vôa porque tem os fantásmas 
como seus donos. Não ad_iante discutir se o diriheiro foi em-
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prestado ou não. Falam-me em cifras de milhões de dólares, ser investigada. Logo no dia seguinte, veio o motorista Eri-
assim: uEmprestei US$8 milhões para fulano", como se esti- berto e deu todas as dicas para que a CPI fizesse as investiga-
vessem falando de cruzeiro. Tudo isso é ó que está criando ções. Cõm os novos poderes de rompimento do sigilo bancário, 
essa dificuldade, esse constrangimento perante a opinião pú- para possibilitar o rastreamento de cheques, começaram a 
blica. O que quero dizer ao riobre Senador MauríciO "Corrêa __ surgir os fatos. Af estão, hoje, os fatos _;tbundantes, em tão 
é que o fulcro, na realidade, deste pronunciamento é O seguin- grande número que a própria CPJ não terá condições de apurar 
te: é possível que o resultado da CPI - eiíi que o nobre tudo, pois o prazo está-se esgotando. Só temos nove dias. 
Senador Maurício Corrêa é vice-Presidente -nem chegue Veja V. Ex• o que as CPI hoje têm condição de fazer e o 
a este Senado. É possível que ele se perca pela Câmara dos que essa CPI está fazendo: ela vai ser o divisor de águas. 
Deputados. Mas é preciso que tenhamos nossa posição, desde V. Ex' já declarou - ~utros também declararam - que nós 
logo, esclarecida perante aquelas pessoas que nos mandaram queremos atender ao povo brasileiro. V. Ex~ diz que o povo 
dos nossos Estados para representá-las no Senado Federal. é ético, o povo quer moralidade. É verdade. O povo é ético, 
Seria riluito cómoào esperar que algo se diluíss~ na Câmara quer a moralidade, mas quer que o exemplo parta de cima. 
e nós não preciSáSsemos vótar. Muitos Parlamentares se da- No momento em que houve~ a impunidade dos responsáveis 
riam bem votando conforme o povo está esperando, porque, por esses fatos, V. Ex~ verá que muita gente não vai querer 
como o veto, se não aprovado, se não derrubado na Câmara, pagar imposto. Se o Presidente da República pode sonegar 
não chega ao Senado. Mas é preciso um posicionam-entç p-a:ra SãO Obrigados a pagá-lo? COmo é possíVel fazer com que o 
que possamos enfrentara sociedade. Quero cbaro;;tr_a atenção Presidente da República tenha suas contas pagas- US$11,5 
dos Srs. CongressistaS, prii1Cip3.lmente dos Deputados para milhões. como afirmam ós componentes da. CPI - pot ai-
dizer que não subescrevi o pedido dessa CPI. Eu sabia que guém? V. Ex~ pode admitir esse volume para pagar despesas 
ela seria o remédio heróico que ou salva, ou cura, ou mata. pessoais de alguém? V. EX' pode admitir o absurdo que isso 
No meu entender, concluído o parecer dessa CPI, os olhos representa, a impunidade inStitucionillizada que tomou conta 
da Nação estarão postos no Congresso: Nacional, o Poder da mente dessa gente? Podia fazer tudo: construir jardins 
Executivo desacreditado. E como vai ficar ó POder Legisla- faraônicos na Casada_Dinda, fazer gas~os que permitiam que 
tivo? _Se ficar desacreditado, então o regime democrático esta- o Sr. PC Farias, lá em Alagoas, declarasse que a Priméira 
rá também desacreditado, porque se o regime faz errado e Dama estava g~stando demais e ele tinha que fazer os paga-
o Poder Legislativo faz de conta que não viu, então, estaremos me·ntos? V. Ex• pode admitir que isso Ocorra num país e 
sujeitos ao retorno de uma ditadura, pode ser de direita ou -não tenha conseqüências? Que a conseqüência seja uina razão 
de esquerda, será de quem tiver condições- de arregimentar -de ordem política, numérica, majoritória? O PFL quer ficar 
o povo para dizer: vamos acabar com a bandalheira. Fecha-se . no Poder a qualquer custo, e então falam: "Ganhamos as 
o Congresso e tira-se o Presidente da República. E o povo eleições". Não~ perderam! Mas, dizem que não abrem mão 
vai aplaudir qualquer ditadura, porque o povo, no fundo, para aqueles que perderam as eleições; ocuparam o Poder. 
é ético, o póvo, no fundo, é moral e o povo quer ética e 
~~~_3:l_ida~~~ n~_ vida pública. tamb~!~. Mansueto de Lavor- Mas o PFL perdeu as elejções 

O Sr. Jutahy Magalhães -Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois é isto que estou 

O SR. EPIT ÃCIO CAFETEIRA - Ouço V. EX' -com dizendo: perderam as eleições, mas dizem que não abrem 
prazer. mão para os que perderam. Eles ocuparam o Poder, apossa-

O Sr. Jutahy Magalhães-- Veja V. Ex• mais um dos ram-se do Poder. Ora, veja V. Ex~ que ~~bre isso--não há 
benefícios_da nova Constituição: os· poderes das CPI, que mais o que se comentar. Ern países outros, quando um presi­
foram muito ampliados. Quando se falava e o Ministro Jorge dente foi pego no flagrante de ter mentido, renunciou; quando 
Bornhausen chegou a declarar de público e agora parece estar · a esposa de um Primeiro-Ministro de Israel tinha 2 mil dólares 
arrependido, segundo leio nos jornais, que essa CPI não daria depositados numa conta dos Estados Unidos -não era dinhei­
em nada, é porque se esqueceram dos novos poderes da CPI. ro roubado, apenas a lei não permitia-, o Ministro renun­
A Comissã{J Parlamentar de Inquérito pode dar em nada quan- ciou; houve um secretário que foi acu.sado de espionagem 
do fica apenas restrita aos depoimentos: chega aqui uma pes- para a Alemanha Oriental, e o Ministro da Alemanha Ociden­
soa e diz uma coisa, vem outra e diz o oposto e fica por tal, Willy Bnmdt, renunciou. Aqui não, aqui o pior cego 
isso mesmo. V. Ex~ citou o exemplo daquela secretária que é aquele que não quer ver. Ontem, a Rede Globo, em reporta­
só sabia dizer "não sei.,. "não _fui_ informada" e airida ficava gero que não demonstrou nada, noticiou que o Presidente 
com ar de deboche. Não temos nenhuma legislaçã-o que per- declarou que ganhou a batalha das cores: "O -Verde-amarelo 
mita uma ação rápida e eficaz para o crirtle~de perjúrio daque- prevaleceu hoje no Brasil". Ora, Sr. Senador. será que alguém 
les que chegam aqui para mentir cinicamente, conio-ferii-ãcon- ainda vai deixar-se enganar com isso? Sim, nós temos grotões, 
tecido, em razão de não termos condições de fazer essa puni- temos desinformados, temos aqueles que ouvem apenas aquilo 
ção exemplar. Vêm para cá as testemunhas apenas preocu- que querem seja dito, que seja escutado. E é em nome dessa 
padas em dizer o ·que lhes interessa e não dizer a- verdade. gente, esperando essa gente, que se faz tudo isso hoje no 
Mas o Senador Maurício Corrêa deu um fato que-é a realidade Brasil .. Quando falam em defesa dos descamisados, dos pés-
e agora complemento mostrando mais um: para mim a CPI descalços, o que estão fazendo, a cada dia mais, é levar essa 
conseg-uiu começar a aprofundar --as suas investigações. em gente à miséria; à destruição~ à fome_ e à morte. O dinheiro 
primeiTó lugar, quando o Presidente da República foi à televi- que devia chegar para atender aos descarnisados e aos pés-des-
são e cometeu o erro - para Sua Excelência ..:.... de dizer çalços não chega nunca, porque no meio do caminho vai ser 
que suas contas eram movimentadas pela Sra. Ana Acioli afanado. Senador Epitácio Cafeteira, V. Ex~ dá um exemplo. 
e os depósitos eram feitos pelo Sr. Cláudio Vieira. Naquele Normalmente na política, quando alguém deixa o Poder, por 
momento, Sua Excelência fez uma· declaração que poderia exemplo, _o poder federal, é porqu~ tem garantido o poder 

-t- - - . . 
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estadual. E V. Ex~ é oposição lá, e agora está sendo oposição 
direta aqui; portanto, V. Ex~ não está_atrás de fisiQlogismo. 
Sei que há Deputados de seu Partid_p _que estão começando 
a reagir. Espero que esSe fato aumente 9 número de Depuw 
tados, lá, que se manifeste .a.favor _do_ Brasil, e o _exemplo 
de V. Ex~ sirva para que esse caminho seja seguido por seus 
correligionários. Parabéns a V. Fx~ e muit_Q __ Qbrigado por esse 
aparte. 

O SR- EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Eu é que agradeço 
o aparte de V. Ex• 

Ao concluir, Sr. Presidente, quero dizer que, talvez, te­
nham sido as Olimpíadas que inspiraram o Presidente da Re­
pública a pedir verde e amarelo e tentado cooptar os nossos 
atletas que, com grande dificuldade, trouxeram apenas duas 
medalhas de ouro, enquanto o Sr. Cláudio Vieira apareceu 
na CPI com 318 quilos de ouro dependurados no pescoço. 
S. S• não disputou nada para conseguir esses 318 quilos de 
ouro; encontrou um caminho muito mais fácil do que a luta 
árdua dos nossos atletas. 

Queremos aquilo que estamos tendo com o CçmgreSso 
Nacional. O povo precisa de respeito e é isso que deixo claro 
neste_ pronunciament.:>. O povo- não aceita mais tanto d~sres­
peitol 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do_ Sr. J;,pitácio Çafeteira, o 
Sr. Alexandre Costa, 19 Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo _SY. Magno B.acelar. 

Durante o discursa do_ Sr. Epitácio Cafeteira o Sr. 
Magno BaCelar deixa a cadeira da présidência, que é 
ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, President~. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BenevidÇ>S) -A. comuni­
cação lida da tribuna pelo Senador Epitácio Cafeteira, a respei­
to da sua desfiliação do Partido Democrata CriStão, será publi­
cada na forma do Regimento Interno. 

É a seguinte a comunicação rece:bida: 
Brasília, 17 de agosto de 1992 

Senhor Presidente: 
Comunico a Vossa ExcelênçJa qu~, a partir de hoje, deixo 

a Bancada do Partido De:moçrata Crist_ão. Já me de.sf_iliei pe­
rante o Diretório Municipal de São Luís e elo Tribup.al_ Regio­
nal Eleitoral do Maranhão, não optando por nenhum partido 
político. Assim, no Senado Federal e Congresso Nacion:.d 
não farei parte de qualquer bancada. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, - Senador Epitácio Cafeteira. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidênda, que é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-:- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, venho, hoje, à tribuna do Senado Federal 
reverenciar a memória do Ministro Geraldo Sobral, falecido 
nesta madrugada na Cidade de São Paulo. ·· 

Formado pela Faculdade de Direito de Sergipe, exerceu, 
por longo tempo, a magistratura em seu Estado, onde foi 
Juiz do Tribunal Regional Eleitoral e, posteriormente, JUiz 
Federal da Seção Judiciária de Sergipe. 

Alçado, por seus comprovados méritos, em 16 de dezem­
bro de 1982, ao cargo de Ministro do Tn"bunal Federal de 
~ç_ursos, Geraldo ~obralpassou a integfãr, após a piOmut.: 
gação da Constituição de t988, o Superior Tribunal de Justiça, 
exercendo, também, a Corregedoria-Geral do Conselho_ da 
Justiça Federal. 

No mister de fazer funcionar _a_ lei, o ilustre extinto teve 
presença e participação efetivas no sentido da preservação 
dos prinCípios fundamentais, assegurã:dores da_ índole demo­
crática em nos_so País. 

De probidade inquestionável, o inolvidável sergipanõ foi 
um juiz com clara consciência do serviço a prestar à coleti-
vidade. --

0 seu desapareciinento, num momento de tantas crises, 
deixa lacuna no mundo social e jurídico, quando homens desse 
quilate desempenham papel relevante para o restabelecimento 

_do equilíbrio, na distribuição da justiça. 
Como Presidente desta Casa, não poderia eximir-me de 

expressar a nossa mensagem de saudade e de solidariedade­
à família enlutada;_ à sua esposa, dona Adnil Batista Sobral, 
filha do Senador Lourival Batista, nosso eminente Colega 
e figura preeminente do Poder Legislativo, aos seus filhos, 
ao_ Estado_ de S~rgipe e ao Poder Judiciário brasileiro, que 
teve em Geraldo Sobral uma d;1s mais preclaras figuras do 
nosso_ pensamento jurídico. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Mauro Benevides? 

. O SR. MAURO BENEVIDES - Concedo um aparte ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães, no momento em que home­
nageio a memória do Ministro Geraldo Sobral, desaparecido 
na.- madrugada de hoje, na cidade de São Paulo. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Mauro Benevides, 
hoje, ao chegar ao Senado, tive ·a: illfausta notícia da morte 
do_ !vJ."inistro Geraldo Sobral e, imediatamente, procurei con­
tactar o nosso colega Lourival Baptista. _que está em AracajU 
f?zendo companhia à sua esposa, enquclntO seus filhos se dirigi­
ram para São Paulo, onde ocorreu o falecimento. V. EJC". 
acredito, manifesta o pensamento de todo o Senado. _Quero 
manifestar a minha soJidariedade nesta _\lora, principalmente 
à família de Geraldo Sobral e ao nosso Colega Lourival Bap­

-tista, que estava realmente muito traumatiz3.do, hoje, quaôdo 
conversei com S. Ex\ V. Ex~, cpmo eu, sabe do apreço que 
o Senador dedicava a esse genro e da felicidade que mani­
festava por ter uma filha casada com um homem como Geraldo 
Sobral. Portanto, minha solidariedade a V. E~ neste momento 
em que transmite o pesar desta Casa por esse infausto aconte­
cimento. 

O SR- MAURO BENEVIDES- Agradeço a V. Ex•, 
nobre Senador Jutahy Magalhães, pela sua solidariedade a 
es,ta homenagem que prestamos, neste instante, ao Ministro 
Geraldo Sobral. que ontem desapareceu inesperadamente, 
num momento em que, em São Paulo, tentava a recuperação 
de sua saúde. No que tange ao Sr. Senador Lourival Bapti~ta, 
airi.da ontem, à noite, consegui alcançá-lo, no momento em 
ql!e viajaVa pãra a cidade de Aracaju, já naquela e?Cpectativa 
Qolorosa de que, somente uin milagre, poderia preservar a 
vid;1 do seu ilustre genro, o Ministro Geraldo Sobral. Na 

- ma.D.hã de hoje, já com a notícia que círcú_lo~ no Senado 
_Federal, telefonei para Sergipe e ali expressei, em meu nome 
e em nome de todos os S_rs. Senádores e do funcionalismo 
da Casa, o nosso profundo pesar, pedindo ao Sé-nadar Lourival 



Agosto de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 18 6681 

Baptista que estendesse a nossa manifestação à sua Exm~ espo­
sa, Dona Ildete Baptista e, bem assim, à Dona Adnil Baptista 
Sobral, neste transe, verdadeiramente, doloroso, que enfrenta 
a família do ilustre Colega desta Casa. 

O Sr. Josapbat Marinho- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR- MAURO BENEVIDES - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr- Josaphat Marinho- Permita-me V. EX', Sr. Sena­
dor Mauro Be11evides, que junte o meu pesar -à-tristeza que 
V. EX' manifesta pelo falecimento do Ministro Geraldo Sobral. 
V. Ex" já lhe fez o elogio merecido. Relevo, entretanto, que 
acrescente, como advogado que militou anos seguidos perante 
o Tribunal Federal de Recursos, salientar que o Magistrado 
que agora desaparece, além do exato cumprimento do dever, 
era um homem que se destacava pela correção, pela cordia­
lidade com que tratava os colegas, inclusive os advogados 
que funcionavam perante aquele Tribunal. 

O SR- MAURO BENEVIDES - Expresso também a V. 
Ex•, nobre Senador Josaphat Marinho, o meu reconhecimento 
pelo aparte com que ilustra o meu pronunciamento na tarde 
de hoje, enaltecendo a figura exemplar do Ministro Geraldo 
Sobral, com o qual V. Ex• conviveu de perto, à época em 
que, no exercíciO apenas de uma brilhante militância como 
advogado, fazia a sustentação perante o antigo Tribunal Fede­
ral de Recursos, defendendo causas da sua clientela~ Eu real­
mente privei em· contatos sucessivos com_ o Ministro Geraldo 
Sobr-al e pude sempre aferir as qualidades excepcionais que 
exortavam a sua personalidade de escol. Foi, sem dúvida, 
nobre Senador J osaphat Marinho, uma grande perda para 
a cultura jurídica brasileira o desaparecimento ontem do Mi­
nistro Geraldo Sobral. 

Era essa, Sr. Presidente, a manifestação de tribuna que 
desejava fazer na tarde de hoje, para levar a manifestação 
da nossa solidariedade ao Senador Lourival Baptista pelo de­
saparecimento, ontem ocorrido, do Ministro Geraldo Sobral. 
magistrado reconhecidamente iotegéirimo e ·que-jlustrou a 
cultura jurídica brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A Presidência 
, se associa às manifestações de V. Ex', em nome do Senado 
Federal. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Almir Gabriel- Amazonino Mendes- Coutinho Jorge 

- Hydekel Freitas - João Calmon - Jonas Pinbeito __ -
Josaphat Marinho - Levy Dias - Magno Bacelar - Meira 
Filho- Odacir Soares - Raimundo Lira. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Fínal (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 252, 
de 1992) do Projeto de Lei do Senado n' 26, de 1991 
-Complementar, de autoria do Senador.RQnaldo 
Aragão, que altera a Lei Complementar n9 41, de 22 
de dezembro de 1981. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a redação final é dada como difini­
tivamente aprovada, nos termos do art. 324, do RegimentO 
Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação fmal do Projeto de Lei do Senado n' 26, 
de 1991 - Complemantar. 

Altera a Lei Complementar n• 41, de 22 de dezem~ 
bro de 1981. 

O Coogiesso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 36 da Lei Complementar n' 41, de 22 

de dezembro de 1981, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. ~16. As despesas até o exercício de 2001, 
inclusive com os servidores de que tratam o parágrafo 
único do art. 18 e os arts. 22 e 29 desta Lei, serão 
de responsabilidade da União." 

Art. 2<? Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogaín-se as disposições eril contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Item 2 

Discussão, em turno suplementar, do substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n"' 121, de 1991, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que determina a contagem 
como tempo de serviço no exterior, para todOs os fins, 
o tempo de licença de diplomata cónjuge em exercício 
no exterior, tendo Parecer n~' 253, de 1992, da Comissão 
Diretora, oferecendo a redação do vencido para o turno 
suplementar. 

Em discussão. (Pausa.) 
-Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada- a _discussão, sem apresentação de emendas, 

o substitutivo é dado cO in o definitivã:ii:tente aprOvãdo, nos 
termos do art. 284, do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada-: 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n' 121, 
de 1991. 

Assegura a contagem, como tempo de serviço no 
exterior, para efeito de promoção, dos períodos de afas­
tamento do diplomata agregado, cônjuge de diplomata, 

- a fim de acompanhar o eónjuge no exterior, sob a vigên­
cia da Lei n' 5.887, de 31 de maio de 1973-

O -Congresso Nacional decreta: 
Art_ 1' O disposto nos arts. 11, 23, 52, 72, 73 e 80 

da Lei n' 7.501, de 27 de junho de 1986, não prejudica o 
direito adquirido por diplomata agregado, sob a égide dos 
arts. 4', inciso VIII, e 7' da Lei n' 5.887, de 31 de maio 
de 1973, â contagem de tempo de serviço no exterior, para 
efeito de promoção por merecimento e antiguidade, dos perío­
dos de afastamento para acompanhar o cônjuge, funcíonário 
da carreira de Diplomata, removido para posto no exterior 
ou que já se encontrasse servindo no exterior. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ RevQg3.1Dwse as _qisposições em contrátio. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria conStante da Ordem do Dia. -
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Volta-se à lista de oradores._ Concedo a palavra ao nobre 
Senador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - P!. Pronunciá o se­
guinte discurso.) ;_:_-Sr. Presidente, Sffl e Srs. Senadores, ofi­
cialmente instalada no dia 16 de agosto de 1852, como capital 
do Piauí, Teresina conta em. sua história muito_ da bravura 
e da generosidade do povo nordestino. 

Nasceu na Chapada do _Corisco~- sítio assim chamado pela 
intensidade das descargas atmosféricas que ali se manifes­
tavam, como que um memorial das lutas. políticas travadas 
para criá-la. 

A Oeiras não_ interess::(va:-ã mudança da capital pois isso 
lhe tiraria o precioso status e a cada tentativa nesse sentido, 
ocorria firme reação em seritidõ Contrário, atesta a Resolução 
n~' 255 de 1850, que revogava üriia lei autorizando a transfe­
rência da capital do Piauí para o Município de Poty. -

O VlSconde da Parnaíba e seus pãitidários perm-aneciam 
vigilantes contra a mudança. 

Em março de 1850 assume o Governo do Piauí o intrépido 
José António Saraiva, ainda moço, com apenas 28 anos, ele~ 
gendo como prioridade de sua administração a transferência 
da capital. 

Os oeirenses reagiram tenazmente movendo candente_ re­
presentação junto ao Imperador para impedir o firme deside-
rato do jovem Presidente da Província. - ----

Alguns mais inflamados chegaram a ameaçá-lo de morte. 
Saraiva, teffiei"ário, seguiu ·em frente.· Já em outubro, 

transferiu a sede da Vila Poty aó local que especialmente 
escolheu com o intuito de erigir a Vila Nova Poty onde preten­
dia instalar a nova capital. 

Os grandes proprietários rurais da Chapada do Corisco 
sentiram no entusiasmo do moço, uni.a Opórtuilidade ímpar 
de se valorizar a região e não lhe negaram apoio. 

Planejada por Saraiva com ruas regulares, cujas esquinas 
compunham rigorosamente ângulos-retos, a nova vila transfor­
mou-se, ineditamente, num imensO sucesso. 

No ano seguinte é eleva<;J.a à categoria de cidade, com 
o nome de Therezina, eiil homenagem à Imperatriz Dona 
Thereza Cristina Maria que muito- ajudava a Saraiva vencer 
os partidários de Visconde da Parnaíba em seu objetivo de 
mudar a capital. 

Pela Lei Proviridal n" 393, Teresina aSsUme foros de Co­
marca separando-se da Comarca de São Gonçalo e da União. 

A mudança da capital seria autorizada, tão logo se con­
cluíssem os prédíos necessáriõs às repartiÇões· públicas. 

Ganhou, assim, o Piauí, uma das mais belas capitais brasi­
leiras, a "Cidade Verde" na vOZ poética de Coelho Neto. 

Centro de difusão tanto para o interior comO pa'rã. o litoral 
do Estado, graças a um desenvolvido sistema de comunicação 
viáriO~ e· aeiôV:iáiió; que Teresina é, também, o ponto de con­
vergência, de qualquer outra região do país, significaridõ oS 
braços abertos do povo Piauiense a receber fratern:1lmente 
todos os brasileiros. -

Apaixonei-me, há muito, pór essa Teresina generosa e 
linda, cheia de verde e calor. Tanto que ousei, náo-por poeta, 
mas por amante, rabiscar-lhe uma trova: 

TereSina, cidade menina 
Minha Teresími meu torrão natal._ 
Tu és a cabocla vestida de chita 
De chita enfeitada com laços de fita. 
Parabéns, Piauí, por Teresina! 

Parabéns, Teresina, por mais -um aniversário de­
-sua existência. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srlfl e Srs. Senadores, 
Rui Barbosa, em famoso texto intitulado "A Justiça", comen­
tando ensinamentos de Platão sobre o tema, assim se expres­
sou: "Há cerca de vinte e quatro séculos que isto ensinava 
o filho de Ariston, e, obra de dois mil e quatrocentos anos 
depois, se com esse critério quisermos ·avaliar certas democra­
cias, como a nossa, acharemos que os seus governos ainda 
se não embeberam destas milenares vulgaridades,_ainQa se 
não convenceram de que a Justiça é a essência do Estado". 

Senhor Presidente, recorro a esse_comentário de Rui Bat 
bosa, para referir..:me ao tratamento qUe vem sendo dispen 
sado, que sempre foi dispensado, a um setor de fundamental 
importância para o desenvolvimento e a modernidade do País: 
a agricultura. _ 

_É_ verdade que, em época de crise, todos os setores sofrem 
e são sacrifiCados com parcela de sacrifícioS e frustraçõeS. 
No entanto, entre nós, a agricultura sempre perdeu para a 
cidade, impondo enormes privaçõeS â multidão de pequenos 
e médios produtores rurais. 

O móment.O -que Vivemos nãq foge à regra, apesar das 
declarações em contrário do atual Governo, de modo especial, 
se compararmos a realidade presente com os princípios enun­
ciados nas DiretrizeS de Ação dQ Governo Fernando_ Collor 
de Mello. 

Afirmavam as Diietrizes: '"'A -ãt1V1âade -agfícola, tendo 
em vista__s_u_a_fuução estratégica rio processo de creScimento 
econômico e de eiimiriaÇ-ã6 da miséria ~bsoluta, dçv~rá contªr 
com uma política comercial clara e estável que garanta o auM 
mento da produção de alimentos para o mercado doméstico 
e excedentes competitivos nas culturas de exportação, merM 
cado em que o Brasil haverá de se tornar um s.I.os_ grandes 
produtores mundiais". 

Para incrementar esses propósitOs,- propu-nham a supe­
ração do dualismo entre setor moderno e setor retrógrado 
(este o dos pequenos produtores rurais), a liberação dos preços 
dos produtos de exportação, o aperfeiçoamento da política 
de preços mínimos;._prometiam o-••apoio governamental explí­
cito para o segmento fragilizado dos agricultores" e "empenho 
redobrado no sentido de reverter urgentemente o atraso na 
área de biotecnologia". 

- Esses _princípios, aliadoS à pi"omessa: de acabar com os 
mafajás, de ser o benfeitor dos descamisados e o paladino 
da "luta contra a corrupção, elegeram Collor Presidente do 
País. 

VeJ;ba volant, exempla trabunt diziam os latinos. No caso 
deste Governo, é radicalmente verdadeira a primeira parte 
do axioma: palavras, não mais que palavras. Quanto à segunda 
pn.rte, nenhum exemplo digno, nenhuma ação capaz de susci­
tar Confiança e de inceritivar para o trabalho. 

Logo na primeira fase do seu GovernO, caraCterizada 
por uma devastadora e inútil pirOctenia de mancebos inex­
pertos e prepotentes, com afrontamento do Judiciário, tenta­
tiva de tornar submisso o Legislativo por meio da vulgarização 
das medidas provisórias, não poupOu ã agricultura brasileira. 
Provam-no a batalha comandada pela Ministra da Economia 
de então pelo veto _integral à Lei Agrícola (Lei n~ 8.171. de 
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1991) e, em nome da modernidade, a redução, súbita e dramá­
tica, da presença do Estado na agricultura, extinguindo órgãos, 
aglutinando outros, sem clara noção do porquê e da finalidade. 

Na safra de 1990/1991, decretando a modernidade a qual­
quer custo, desconheceu a presença do numerosíssimo contin­
gente de pequenos produtores, diminuiU: drasticamente os sub­
sldios ao crédito e contingenciou os tecursbS:üisponíve1s,-resul­
tando de tudo isso a humilhante safra de 56,7 niilhões de 
toneladas de grãos. 

Em fevei'eiio de 1991, imaginando como pretexto um 
"boicote" dos pecuaristas brasileiros à "trégua dos preços" 
proposta pelo famigerãdo Plano Collor 11, o Governo aiiilri­
ciava a intenção de importar carne bovina, por causa da alta 
do produto nacional em plena época de safra. Isso foi feíto 
e a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a 
apurar responsabilidades no âmbito da Companhia Nacioilal 
de Abastecimento - CONAB, constatou, posteriormente, 
que "o processo decisório que levou à importaçãO das cem 
mil toneladas de carne parece ter sido eivado de informações, 
razões, análises e justificativas que não têm sustentação em 
argumentos válidos. 

Ressalte-se o fato - continua o re1atório da CP! - de 
que a equipe·q ue procedeu às análises finaiS e tom.ott~râecisão, 
não ouviu os setores responsáveis pelo setor produtivo da 
agricultura, preferiu ser assessorada por urna Associação de 
Exportadores do que ouvir as opíniões dos órgãos associativos 
que representam o setor produtivo, tais como CNA, OCB, 
Contag e·-outrbsu. 

Na ocasião, não foram poucos os alertas no sentido de 
que tal compra traria pi-e juízos aos -Cofres públicos e gastos 
desnecessários de divisaS, de que havia alternativas in-ternas 
a explorar, para atender aos objetivos do Governo. No entan­
to, o Governo Federal, representado, no caso, Jiela Secretaria 
Nacional de Economia, pelo Departamento de Abastecimento 
e Preços e pela Companhia Nacional de Abastecimento ___:_ 
CONAB, preferiu acatài--os argumenos voltados· para a viâ:bill­
zação das exportações, ao invés de analisar mais profunda­
mente os prejuízos internOs que tal ato prov-ocaria.-

Assim, Senhor Presidente e Senhores Senad_ores, a área 
econômica do Governo Federal optou por gastar US$150 mi­
lhões, sem considerar os danos que iria causar a-o setor da 
pecuária nacional. 

.Esse gesto foi umã clara e evidente decisão política e 
administrativa que menosprezou os interesses_ nacionais, na 
medida em que subestimou, melhor, excluiu princípios-básicOs 
de administração e de análise política. Com- isso, resolveu-se 
o problema do grande estoque de carne da Comunidade Eco­
nômica Européia _ JSSegurou-se a Continuidade do ·fluxo da 
exportação, porém com uma perda demasiadamente alta para 
a sociedade, que pagou caro por- um produto que tinha em 
sua casa e que, apesar da importação, continuou caro. 

Foi uma operação lesiva aos cofres públicos, patrocinada 
pelo autoritarismo arrogante, que decidiu não procurar alter­
nativ~s. mas. sim, importar. 

E, em se tratan-do tle carnes, Senhor Presidente e Senha· 
res Senadores, ninguém que teiiha responsabilidade na promo­
ção do desenvolvimento e na aplicação das políticas econô­
micas do setor pode desconhecer que o Brasil, há bastante 
tempo, é exportador líqUido do produto, com reflexos muito 
importantes para sua economia. 

A importação da carne não apenas desconsiderou ·princf­
pios básicos de administração e de análise econômiCa, menos­
prezou também a Lei. A Lei n~" 8.171, de 17 de janeiro de 

1991 (Lei Agrícola) a qual estabelece, no seu art. 31, que 
"o poder público fOi"mã.rá, localizará adequadamente e man­
terá estoques reguladores e estratégicos, visando a garantir 
a compra do produtor, na forma da lei, assegurar o abasteci­
meiltO e regular o preço do mercado interno". Esses estoques 
que serão fundamentalmente de produtos básicos, "devem 
ser adquiridos preferencialmente de organizações associativas 
de pequenos e médios produtores", conforme disciplina o 
§ 3~> .do mesmo artigo~ Quando, eventualmente, os estoques 
forem constituídos de produtos importados deverão obedecer 
ao art. ~z, da Lei n' 8.174/91, isto é, "os produtos agrícolas 
que receberem vantagens, estímulos tributários ou subsídios 
diretos e indiretos- no- país de origem, desde que os preços 
de internação no mercado nacional caracterizem~se em con­
corrência desleal e predatória, terão tributação compensa­
tória, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola -
CNPA''. 

Todos esses dispositivos, Senhor Presidente, foram meno­
res do que a '"clarividência" e os interesses da "inspirada" 
equipe econômica da época. 

Por isso. toda a Nação pagou. Pagou porque, _con:zo asse­
vera o relatório final da Comissão Parlamentar Mist~e.Jnqué­
rito, foi danosa ao eráriO público (prejuízo de cerca"& deze­
nove milhões de dólares), desconheceu mandamentos legais 
preliminares; nâo ·aterideu aos objetivos explicitados, não colo­
cou carne no mercado interno no prilneiro_semeslre de 1991, 
o processo foi influenciado por interesses particulares, e permi­
tiu desvios no processo de licitaçãO-~ na-eXeCUÇãO dos contratos 
e na transação com moedas estrangeiras, desvios, aliás, apon­
tados pelo relatório do Tribunal de Contas da União. 

Mas, infelizmente, a impunidade e a corrupção no setor 
da agricultura não- se limitam ao fato Qa importação da carne, 
a que me referi. Que~o. também, trazer à consideração desta 
Casa os problemas que atingem os segmentos de_ armazena­
mento _e· come_r_cialização dos produtos agrícolas, internamen­
te. 

No iníció--de sua campanha para a Presidência da Repú­
blica, Fernando Collor de Mello chocou a opinião- pública, 
denunciando a armazenagem de estoque regulador a céu aber­
to, absolutamente abandonado. Hoje, em contraste com a 
modernização de parte da agricultura, além de não ter havido 
ampliação da capacidade estática, ocorre o sucateamento da 
estrutura de armazenagem existente. Enquanto as safras au­
mentam graças aos esforços dos agricultores, -a armazenagem 
cada vez tem menos condições de guardar com segurança 
a produção. 

Em dezembro de 1991, documentos oficiais obtidos pela 
Folha de S. Paulo demonstraram que, do início até o mês 
de dezembro daquele ano, foram perdidas 280 mil toneladas 
de grãos (especialmente arroz e milho) compradas pelo Go­
verno Federal e colocadas em armazéns privados e estaduais, 
correspondendo ao valor de, aproximadamente, Cr$20,1 bi­
lhÕe-s. Razões dessas perdas: apodrecimento (cerca de 60% 
da produção armazenada) e fraudes ( 40%). 

O Gõv_erno Federal compra os produtos dos agricultore_s_ 
através da Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB) 
e paga armazéns particulares e estaduais para os armazena­
rem. Nesse ponto, começam os problemas: sessenta por cento 
apodrecem, quareilta por cento são vendidos sem permissão 
e os recursos resultantes da venda, aplicados no mercado __ fi­
nanceiro. DescoQerta a falta do produto, o responsável ressar­
ce a União tempo depois. através de ação judicial. 
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Em 1990, foram-lri.Staurados 552 processos contra fr_~udes 
desse gênero; em 1991, 614; em 1990, 79 processos foram 
solucionados; em 1991, apenas 28. Recuperaram-se Cr$640 
milhões, de uma dívida da ordem de Cr$20 bilhões. Em 1990, 
21 armazéns pagaram a dívida com produtos; em 1991, somen­
te seis. 

Neste ano de 1992, graças a Deus, os agricultores brasi­
leiros deram ao País 70 milhões de toneladas de grãos, mas 
a Nação continua a viver a angústia da falta de condições 
adequadas de estocagem, agravada pelo estrangulamento do 
sistema viário em geral. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, se a· atividade 
agrícola tem "função estratégica no processo de crescimento 
econômico e de eleminaç~o da miséria -ãbsoluta'', com tais 
problemas e com as escassas, desordenadas e conjuritUiaiS 
medidas que o Governo tem apresentado para o setor, muito 
dificilmente se pode esperar crescimento sustentado e algum 
êxito no combate à miséria. 

Se não houver mudança d_e mentalidade eril iel3ção ao 
setor agrícola, se a aplicação das leis continuar --ronéeira, Se 
a corrupção continuar impune, o discurso da modernidade 
continuará fãtuo, porque ignorãnte em relação à milenar vul­
garidade de que a Justiça é a essência do Estado. 

Anexo a este pronunciamento resposta ao Re(j:Uerirriento 
de_In_forma_ções n9 405/92, dirigido ao Sr. Ministro de Estado 
da Economia, Fazenda e Planejamento, para que todos tomem 
conhecimento do mesmo. 

Era o que tinha a dizer! 
Obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
JUTAHY MAGALHÃES EM SEU DISCURSO: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇ0ES N' 405/92 

Nos termos do_ art. 216, COII_lbinado com o art. 238, caput, 
ambos_ do Regimento Interno do Senado F~~~~al, formulo 
o presente a ser encaminhado ao Ministro de Estado da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, a fim.de que sejam prestados 
esclarecimentos sobre as seguintes questões: 

Consta que a supersafra agrícola teria propiciado a produ­
ção de um excedente de cinco milhões de toneladas de milho. 
Consta que, mesmo assim., os _Estados cle Pernambuco e do 
Ceará estão importando o produto da Argentina. 

Sobr_e o_ assunto, pedimos que se informe: 
a) Na execução dos acordos assW.ados entre_. o Brasil e 

a Argentina relativos ao comércio bilateral de produtos agríco­
las tem surgido algum problema, em especial quanto ao milho? 

b) É do conhecimento do Governo brasileiro a concessão 
de subsídios, pelo Governo argentino;·aos produtores-de milho 
daquele país, sob qualquer modalidade de benefícios (credi­
tícios, fiscais Ou de outra natureza) à exportação desse produto 
ou a outros produtores, intermediários, exportadores e respec­
tivos produtos? 

c) Sendo afirmativa a resposta à questão imediatamente 
anterior, o Governo brasileiro vem adotando alguma medida 
compensatória em benefíCio- dos produtores brasileiros ou de 
produtos brasileiros? Qual é ou quais são essas medidas? 

Sala das Sess_Qes, Senador Jutahy Magalhães. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO .. 

Secretaria Nacional de Economia 
Departamento de Abastecimento e Preços 

OFÍCIO N' 339/92 

Brasília, 30 de julho de 199-2 

Encaminhe-se cópia ao requerente. 
Junte-se ao processo do Requerimento n9 405/92. 
Ao arquivo. 
Em 15-8-92. 

Senhor Senador, 
Em atenção ao Expediente SM n9 446, de 30 de junho 

dç 1992, relativo aos per.idos de informações sobre as questões 
relacionadas com a importação de milho argentino, formu­
lados pelo Senador Jutahy Magalhães, objeto do Requeri­
mento n9 405, de 1292, informo a Vossa Excelência o que 
segUe: _ _ _ 

a) Na execução dos acordos assinados entre o Brasil e 
a ·Argentina, relativos ao comércio" bilateral de milho, até 
a presente data nenhum segmento que atua no setor tem 
apresentado reclamações que venham a comprometer os ter­
Dias acordados. 

b) Consultas promovidas junto aos levantamentos exis­
tentes não apresentaram indícios de que o Governo argentino 
esteja concedendo subsídios aos produtores ou ,exportadores 
de milho daquele país, sob qualquer modalidade de benefícios. 
Na realidade, a vantagem comparativa que favorece o expor­
tador argentino de milho está fundamentada em três pontos 
básicos: 

~alta produtividade obtida com menor utilização de fer­
tilizantes, dada a excelente qualidade de suas terras; 

- menor incidência de tributação sobre o produto em 
relação ao produtor brasileiro; 

-menor custo de transporte do produto até o porto 
de embarque. 

.c) Quanto às medidas compensatórias para soluciollar 
eventuais problemas de escoamento do excedente da presente 
saira de milho, o Governo Federal em conjunto com os Esta­
dos produtores vem promovendo incentivos à exportação atra~ 
vés de concessão de cOndições especiais para o EGF contra­
tado, bem como a dilatação de prazo de até 180 dias para 
o recolhimento de ICMS incidente n.a exportação de milho. 

Atenciosamente, Dorothea Werneck, Secretária Nacional 
de Economia. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Lucídio Portella 
Primeiro Secretário, em exercfcio 
Senado Federal 
7Ó160 Brasília -DF 

O SR. PRESIDEN'l'E (Magno Bacelar) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, designando para 
a sessão ordinária de ainanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE RESOLU­
ÇÃO 

N' 15, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, da Emenda da Câmara ao Pro­
jeto de Resolução n915, de 1992-CN, de iniciativa da Comissão 
Diretora, que dispõe sobre a representação do Congresso Na­
cional na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul, tendo 

PARECER favorável, sob n' 250, de 1992, da Comissão 
-Diretora. 
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-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 106, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 106, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, que 
acrescenta dispositivos ao art. 8' da Lei n' 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, que altera a legislação do Imposto de 
Renda, e dá outras providências, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. 

- ravorável, nos termos de substitutivo que oferece, 

-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 272, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
o\' 272, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, que 
autoriza as pessoas físicas a abaterem em suas declarações 
de renda os gastos com empregados domésticos, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER de Plenário, Relator: Senador Eduardo Su­
plicy, favorável. 

-4-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 273, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, l,___ 

do Regimento Interno.) 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 

n~ 273, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, que 
transfere ao domínio do Estado de Roraima: terras perten~ 
centes à União, e dá outras providências, tendo 

PARECER de Plenário, Relator: Senador José Eduardo, 
favorável ao Projeto e à Emenda n~ 1. 

-5-
REQUER!MENTO N• 346, DE 1992 

Votação, em turno tíníco, do RequerimentO n~ 346, de 
1992, de autoria do Senador Pedro Simon; Solicitando, nos 
termos regimentais, a -ffanscrição, nos Anais do Senado F_e~_e­
raJ, da resposta do Ministro da Economia, Fazend<,t_~ _ _?laneja­
mento, ao Requerimento de Informações n' 172, de 1992. 

-6-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 348, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

De autoria do Senador Nelson Carneiro, dando nova 
redação ao art. 9~ do Decreto~Lei n~ 3, de 27 de janeiro de 
1966, que disciplina as relações jurídicas do pessoal que integra 
o sistema de ati:vidades portuárias. (Dependendo de Parecer.) 

-7-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N'4, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 358, do 
Regimento Interno.) 

Dá nova redação ao art. 47, da Constituição. (Senador 
Jutahy Magalhães e outros Senhores Senadores.) 

<TSR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LOU­
RIVAL BAPTISTA, NA SESSÃO DE 14-7-92, QUE 
SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM IN­
CORREÇÕES NO DCN !SEÇÃO [[), DE ]5-7-92, 
Ã PÃGINA 5902, 2• COLUNA. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronunda 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr'l-'l e Srs Senadores, 
há 22 anos conseCutivos a Câmara de ComérciO Brasil Estados­
tifiictÕs promove uma grande reunião de e~pres-ái-ios brasi­
leiros e americanos, mutuamente envolvidos em atividades 
da iniciativa privada que, de alguma forma. contribuem para 
o estreitamento das relações comerciais, políticas e sociais 
entre o Brasil e os Estados Unidos. 

A Brazil-American ChamberofCommerce é uma institui­
ção-que, pela su~ longa atividade de aproximar o meio empre­
sarial brasileiro do americano, tem prestado relevantes servi­
ços à promoção do intercâmbio comercial e cultural entre 
os dois países, incentivando uma saudável concorrência e com­
petição entre os seus membros, prestigiando íriiciativas e pro­
clamando os melhores resultados alcançados no sentido do 
progres-;o. 

Este ano, no mês de outubro, como de hábito, a Câmara 
de Comércio Brasil-Estados Unidos realizará a sua reunião 
anual de confraternização quando distinguirá cOm o Íítulo 
de_ "Personalidade do Ano" duas pessoas, uma brasileira e 
outra americana, eleitas entre os que mais se salientaram nas 
suas atividades profissionais e contribuíram destãcadamente 
para o aperfeiçoamento das relações entre o Brasil e os Estgt­
dos Unidos, nos campos empresarial, político e social, nos 
termos do convite que acabo de receber da referida Câmara, 
subscrito por Celso V. Barison, Preside_nte e Viceilfe J. Bo:­
nnard, Presidente Emérito. 

Neste próximo encontro, receberão ·a elevada distinção 
com que a entidade condecora os seus eleitos o Sr. Carlos 
Guilherme Fischer, Presidente do Grupo Fischer, que entre 
outras empresas inclui a Empresa de Navegação Aliança S. A., 
e a Citrosuco Paulista S.A., um dos maiores exportadores 
de produtos cítricos para os Estados Unidos; o americano 
é o Sr. Thompson Lykes Rankin, Presidente de um grupo 
que entre suas atividades inclui navegação, produção de ali~ 
mentos, agropecuária e banco, mantendo vasta área de inter­

-câmbio comercial com o Brasil. 
· ~ Sí. Presidente, S~ e Srs. Senadores, desde muitos anos, 

tenho participado dos últimos encontros de confraternização 
da Câmara de Comércio Brasil~ Estados Unidos, ~considero 
suas atividades da maior relevâncja no âmbito de su.as finalida­
des, não somente pela colaboração que presta aos seus associa­
dos, não apenas aproximando pessoas que atuam em áreas 
afins, mas, principalmente, divulgando o nome de nosso País 
no exterior, abrindo portas e caminhos para os nossos produtos 
no mercado externo e lá afirmaildo o nosso prestígio. 

Portanto, Sr. Presidente, é com satisfação que comunico 
a esta Casa o recebimento do convite que nos enviou a Câmara 
de Comércio Brasil-Estados Unidos, e aproveito a oportu­
nidade para distinguir as pessoas que mais têm se empenhado 
na organização desse evento: Vicente J. Bonnard, Celso V. 
Barison, José Roberto Davi de Azevedo, Lino Otto Bohn, 
Paolo A. Lavagetto e Sércio C. Pereira, de cujo trabalho, 
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realizado com dedicação e eficiência, SOu testerrHlfiha, pois 
tem resultado no alto nível de organização e desempenho 
com que se realiza, contribumdo, efetivamente, para esta 
aproximação saudável entre <?nosso País e os Estados Unidos 
da América. 

ATOS DO PRESIDENTE 
ATO DO PRESIDENTE N• 331, DE 1992 

, O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
têllcia regimental e regulamentar, em conformidade com a 

delegação de competência que lhe foi outOrgada pelo Ato 
da Comissão Diretora rt9 2, de 1973, e de acOrdo com o que 
consta do Processo n• 1J).558/92-6, resolve 

Exonerar., a pedido, DENI REIS CAMPOS, do cargo 
de Técnico Legislativo, Área de Transportes, Classe "1~", 
Padrão I, do Quadro de Pessoal do Senado Fed.eral, a partir 
de 6 de agosto de 1992. 

Senado Federal, 17 de agosto de 1992. ~Senador Mauro 
Be-iifvides, Presidente. · 


